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N° 5739 

Estado do Amapá 

(PoDER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DE JUrJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÃ, usando das atribuições 
que lhe são contendas pelo artigo 119, inciso X.Xll. da Constituição no F.:stado 
do :\mapa, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de !993, c o que di~põe na Ld n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o conlido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n" 4;3. de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convo<.:ação dos aprova, 
dos, de acorào com a ordem dassificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Alder de Sousa Dias para ocupar o cargo de 
i-rovimento Eietivo de Professor, Classe Assistente, Ni\'e: I, Curso de Licencia· 
luta em Pedagogia. em Regime de Trabalho de Tempo lnlegral com Dedicaçilo 
Exc;usi,·a iTIDE), da Carreira dos ProfissionaiS da Educação Superior, do 
\,)uadro de Pessoal Ef~tivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá. ~4 d~: i~JJ11P.e' de 2014 

DECRETO N° 33C1 7 DE ,e Lf DE JU~I-lO DE 2014 

O GOVERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo rutigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de mmo de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o comido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

·RESOLVE·:·! 

Art. 1° Nomear Alessondro Silvo Souza Oliveira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de 
Engenharia Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 (qua
renta horas), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de su~ publicação. 

Mocopá, tj4 de i.u..nW· de 2014 

DECRETO N" 33qf? DE ;0/.4 DE .nJ~I-lO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 1•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP. e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear Ano Beatriz Nunes Ribeira para o cu par o cargo 
de Provimento Éfetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Enge
nharia de Pesca, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapã. 

Art. 2° Este De<.:reto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DE J"UtJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto·nu artigo 7•. inciso 1, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em \'Ísta o contido no Ofíc:io n° 0447 /2014-E;AB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequcnte convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° l\'omear Ana Júlio de Aquino Silveira para ocupar o cargo 
de Pro,~mento Efetivo de Professor, Classe Assistente. Nível I, Curso de 
Licenciatura em Quimica, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ..e-4 de i~-n~Er' de 2014 

DECRETO W 3LfOO DE ~y DE JUtVHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sno conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso l, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Oficio n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43. de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
elos, de açordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° 1\omear Ana Paula Nunes do Silva para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Engenha
ria Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
~xdusiva (TlDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Qu1.dro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra ·em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, .e<.t de ~.A.l-n~ de 2014 

DECRETO W 340l. DE ,e~ DE :rt.JIJHO DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o clisposto no artigo 7', inciso I, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743. de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n'.43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem dassificatória, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear Ana Paula Silva da Silva Amaral para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nível I, .Curso de 
Licenciatura em Música, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
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Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior, do Quadro· de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapã. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí • .eLl de iun~ de 2014 

~t!ft 
DECRETO W 3~0-Q DE Çl.j DE 1U~!-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7°, indso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em \'ista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n'' 43, de 30 de dezembro de 2013, c a consequente convocação dos aprova· 
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ana Valeska Procópio da Moura Mendonço para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, 
Curso de Licenciatura em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo 
Integral com Dedicação Exclusiva [TIDE), da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado 
do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Macapcí • .8~ de r 1"\~ de 2014 

,. ,;;r//~ 

~ !~~':k4'" 
DECRETO W 3403 DE ..e,.Lj DE :TüiJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçúes 
que lhe são conferidas pelo artigo :19. inciso XXII, da Constituição do Estado 
do !\.mapa, de acordo com o disposto no artigo 7', inciso!, da Lei n" 0066, de 
O:l de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em ,·ista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43. de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Angelo do Céu Ubaiara Brito para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor. Classe Adjunto, Nível I, Curso de Lícen· 
<.:iatura em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva . (TIDEj, da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, t5Lj de &.u..'l'l~ de 2014 

~lffit 
DECRETO N° 3404 DE ~./.j DE J'Ukl~O DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXH, da Constituição do Estado 
do Amapá, ·de acordo com o disposto no artigo 7', inciso l, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n' 1.743, de 29 de abril de 2013, 

. tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fU1al inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classifica:tória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Annick Maria Balrose para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nível I, Curso de LicenGiatura 
em Leiras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .e4 de t..u. .,.,~ de 2014 

til(:l·~(.~ - /..,,:,f~ .. 
DECRETO No 3405 DE .el.j DE J'UIJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXlL da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n' 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considarondo a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro. de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 
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Diretor(lnterino) 
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Art. 1° Nomear Antonio Flodiono Nascimento dos Sontos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nível [, 
Curso de Licen,ciatura em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo 
Integral com Dedicação Exclusiva (T!DE), da Carreira dos Profissionais da 
E:ducação Superior. do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado 
do Amapá. 

Art. 2" Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Mocopci, -ô4 de de 2014 

DECRETO N" 34Q; DE ~4 DE Ju lU 110 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih~ são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, c o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Oficio n• 0447/2014-GABNEAP, e 

Consider-ando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Celso Rafael Albuquerque dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor .. Classe Assistente. Nível J, 
Curso de t::ngenharia Florestal, em ·Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 
iquarenta horas), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Macopci, ,e.Lj dt. i.u..nhe-- de 2014 

DECRETO N° 3~01- OE ~lj DE :nJUHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo anigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em dsta o contido no Ofício' n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 3Q de dezembro de 2013. e a consequcnte convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° :-lomear Dorlan Coutinho dos Sontos para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Licen
ciatura em Ciências :'<aturais, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macap6, .04 de de 2014 

DECRETO N° ~40~ DE ,e4 DE JUI.JHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
· que llie são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 

do Amapá, de acordo com o disposto no ax:!!go 7•, inciso I, da ~i n• 0066, de 

03 de maio de 1993, c o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em 'ista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP. e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de de7.embro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Komear Eder-oldo do Silva Azevedo pam. ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nível I, Curso Engenharia 
Florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 (quarenta horas), da 
Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo 
da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, ~l.f de t.wl~e' de 2014 

DE 2014 

O GOVERNAl>OR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 1 I 9, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da l.ei n• 0066, de 
03 de maio de 1993," o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de de7.embro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE:. 

Art. 1° Nomear Edno Ruth Mendes Leal Mofr-o para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso 
Engenharia Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação · 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá .. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopci, .el.j de 

DECRETON" 34!0 DE .e,Lj DE 10UH0 OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pele> artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no anigo 7°, inciso I, da Lei":" 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abnl de 2013, 
tendo em 'ista o contido no Ofício n• 0447/2014-GABNEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Eduar-do Alv~s Vasconcelos para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de ?fofessor, Classe Adjunto, Nível I, Curso de Licen
ciatura em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Supcnor, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopci, ~Lj de ~'Y\~ de Z014 

~&::fffl 
I 

j 
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DECRETO W -?>4.11. DE ~~ DE .Jl.JW-10 DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 d~ abril de 2013, 
ter.do em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43. de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Nomear Emanuel Lima Cordeiro para ocupar o cargo de 
Pro1·imemo Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I. Curso de Licencia
tura em Mtisica, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. zo Este Decret? entra em 1~gor na data de sua publicação. 

de 2014 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapá. de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
rendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/lJEAP, e 

. J Considerando a homologação do resultado final in.seri<.lo no Edital 
n" 43. de 30 de dezembro de 2013. e a consequente.convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Fernando Galvão Robelo para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nivel I, Curso de Engenha
ria Florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efcti\·o da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. zo Estt' Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá. ~4 de de 2014 

DECRETO N° 3!4J.3 '[)E ~l..f DE JUtJI-!0 tlE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO tlO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743. de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologáção do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° ;'>lomcar Francisco Tarc:ísio Alves Junior para ocupar o 
cargo de Provimento Eft:tivo de Professor, Classe Adjunto, Nível I. Curso de 
Engenharia de Produção, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação 
Supei'ior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .e,~ de t..U.."n~ de 2014 

MM ~:::!11! 
t{i:/AP{Mfe 

DECRETO N° 34llj DE .e/.4 DE .J'UkH-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n° 1. 743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GABNEAP. e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Gabriel Araujo do Silvo para ocupar o cargo de 
f'rovimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Licen· 
ciatura em Quimica, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Es1ado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mac:opó, ~4 de ~~e' 

DECRETO N° ?,l.jJ.6 DE ~4 DE Jl)tJ\-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei~· 0066, de 
Ó3 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743. de 29 de abnl de 2013, 
tendo em vista o contido no Oficio n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n" 43, de 30 de dezem\>ro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem clàssificatõria, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Gerlony de Fátima dos Santos Pereira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nivel I, 
Curso de Licenciatura em Ciências Naturais. em Regime de Trabalho de 
Tempo Integral com Dedicação Exdusiva(TIDE), da Carreira dos Profissionais 
da Educação Superior, do Quadro de 'Pessoal Efetivo da Universidade do 
Estado do Amapá. 

. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .(;Lj de de 2014 

DECRETO W 3~.!6 DE .54 DE 1UtJI-I0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Arnapã. de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993. e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

. Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43. de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem dassificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ismael Lima do Nascimento para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível!, Curso de Licen
ciatura em Música, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TlDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior. do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data .de sua publicação. 

Macapá, ~4 de de 2014 

',h 
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DECRETO N° ~l.Ui- DE ~4 DE JOOHO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em \'ista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final in~erido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequcnte convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° r-<omear IzaiQS Loureiro Tavares para ocupar o cargo de 
Provimento Efeth·o de Professor, Classe Auxiliar, Nível!, Curso de Licenciatura 
em Pedagogia. em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusi,·a (T!DEJ, da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em \"igor na data de sua publicação. 

Macapé, .o54 de f\ll.-nk de 2014 

DECRETO N" O 4.!8 DE .:54 DE JUOHO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•. inciso l, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 1993, c o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos oprova
dos, de acordo com a ordem classificatõria. 

RESOLVE: 

'-. 

Art. 1° Nomear Jadson Coelho de Abreu para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Engenha
ria Florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeopá, .04 de de 2014 

DECRETO No 34JC! bE .e4 DE JUJJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapâ. de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologaç.ão do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequcnte convocação dos aprova· 
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Jefferson Ferreira Mu(Juita para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nivel l, Curso 
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Engenharia Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 
(quarenta horasJ, da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de 2014 

Ju~\-lo DE 2o14 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em \ista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homo.logação do resultado final inserido no Edital 
. n• 43, d~ .30 de dezembro de 2013, e a conseq\1ente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Kátia Paulina dos Sontos para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor. Classe Assistente, :'olivel 1, Curso de Licencia
tura em Pedagogia. em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 (quarenta 
horas), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapã. 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapé, ~Lj de ,f.u .. ~ de 2014 

tMi4 
DECRETO N" 34,el DE ~lj DE .JUtJl-10 DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo tl9, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acórdo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP. e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n" 43. de 30 de dezembro de 2013, c a consequentc convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatõria, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Kelly Cristina Nostirnento Day para ocupar o 
(:argo de Provimento Efetivo de Professor, Clas~ Assistente, Nível I, Curso de 
Licenciatura em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE). da Carreira dos Profissionais da Educaç.ão 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da i;niversidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

""acapá, ~4 de ~...u.-nJ.e.. de 2014 

.f:/11 
DECRETO W 34~ DE ,e~ DE J'UIIJ HO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abijl de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 
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Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n'.43, de 30 de dezembro de 2013. e a consequente convocação dos aprova-· 
dos, de acordo com a ordem classificatória. 

RESOLVE: 

Art. 1° :\omear Leslie Jovona Silva Santos para ocupar o cargo 
de Pro,·imemo Efeti\·o de Professor, Classe Auxiliar, !llivel I, Curso de Licencia
tura em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~4 de de 2014 

DECRETO N" 3 Lfe 3 DE &Ô Li DE JO tJ HO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapà, de acnrdo com o disposto no artigo 7°, inciso I, du Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em \'ista o contido rw Ofício n° 0447/2014-GABIUEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Editai 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

'RESOLVE: 

Art. 1 o Nomear Lílion Latties dos Santos para ocupar o cargo de 
Provimento Efeti\'o de Professor, Classe Auxiliar, Nível I, Curso de Licenciatura 
~m Letras. em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TI DE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pe~soal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, tJ4 de f ..A .. l;'Y'I~ de 2014 

DECRETO N" 34<e.Lj DE ~4 DE J'"Ut.JHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrib~lições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X..XIl, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso!, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício 11° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n" 43, d~ 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° !\ omear Lina Bufai i no para ocupar o cargo de Provimento 
r:fetivo de Professor, Classe Adjunto, Nivel I. Curso de Engenharia Florestal, 
em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva (TIDEJ, da 
Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo 
da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .ôy de f.J..s .. :n~ de 2014 

~~se MM ~s c tlt 

DECRETO N" 3 Lj.!;j5 DE 'Ô Lj DE jUkH-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo I 19, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo r, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de· dezembro de 2013, e a consequente convoc~ç.ão dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Nomear Lúcio Voz de Oliveira para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Licencia
tura em Filosofia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 (quarenta 
horas), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapa. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~..O..Tl~ de 2014 

(f 
Macapá, ~4 de 

DECRETO W 3l.jR,f, DE ~4 DE )UIJ HO DE 2014 

.!, ' 1 ·' ,.. n :. . ' ~ ( • ) . . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atnbUJções 
que lhe sâo conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Arnapà, de acordo com o disposto no artigo?<, inciso I, da·Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear luiz Maurício Bentim da Rocha Menezes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, 
Curso de Licenciatura em Filosofia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 
40 (quarenla horas), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entr-a em "igor na data de sua publicação. 

Macapcí, .cl4 de ~JJ...Tl~ · de 2014 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapà, de acordo com o disposto no artigo Í 0

, inciso !, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na-,Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/U~AP. e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Mcício Alve$ de Medeiros para ocupar o cargo de 
Prm~mento Efetivo de Professor. Classe Adjunto, Nível!, Curso de Licenciatura 
em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclu
siva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação .Superior, do 9uadro de 
Pessoal Efetivo da L nivcrsidade do Estado do Amapá. 

. :, 
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Art. z• Este Decrl'tO entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá. ~Lj de ~ .. u .. :n~ de 2014 

~ 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confertdas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066 de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743. de 29 de abril de 2Ól3. 
tendo em Yista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP. e . 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n" 43, de .30 de dezembro de 2013, c a consequente co~vocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

. Art. 1 °_ l'iomear Moik Roberto Bolocó Santos para ocupar o cargo 
d(~ PrO\~mento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível 1, Curso de 
E~genhari~ florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedica· 
çao Exclustva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estudo do Amapá. 

Art. 2° l::ste De~reto entra em vigor na data de sua publicacão: 

Macopá, ~y de t..U.'l'l~ de 2014 

CARlOS 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP.( usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso!, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em \'ista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando u homologação do resultado final inserido no Edital 
11° 43, de 30 de dezembro de 2013, c a consequente com•ocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomt!ar Marcelo Silvo Andrade para ocupar o cargo de 

Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, t\ivell, Curso de Licenciatura 
em Ciências Naturais, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedica
ção Exclusi\·a (TlDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior. do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapã. 

Art. zo E:ste pecreto entta em vigor na data de sua publicação. 

Mocapcí, ..e.4 de t...u...~e' de 2014 

~(/L 
DECRETO N° 3 y ~0 DE ~l.j DE !U/JHO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de !993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013. e a cqnscquente convocação dos aproo.•a .. 
dos, de acordo com a ordem classificatória. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Marcelo Tavares Paixão para ocupar o cargo de 
Provtm:nto Eietio.·o de ~rofessor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Engenha
na Q~untca. em Rcg1me de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclus1va (T!DE), da _Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~ de fJ.J.,:n~e' de 2014 

11 
OECRETO N° 34~..1.. OE ~ 4 DE J'U/J 1-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI)O DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. inciso XXII. da Constituicão do Estado 
do Amnpâ, de ucordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Léi n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, c ' 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocaçfw dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatoria, 

RESOLVE: 

Art. 1° 1\omear Mario Danielle Figueiredo Guimarães Hoshino 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, 
Nível I, Curso de Engenharia de Pesca, em Regime de Trabalho de Tempo 
Integral com Dedicação Exclusiva (T!DE), da .Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado 
do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em \igor· na dilta de sua publicação. 

Mocopá, ,e4 de f~ de 2014 

DECRETO N° 343,e DE .õ4 DE JUJJHO. DE 2014 

O GOVERNADOR [)0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. e o que dispõe na Lei n• 1.743.-dc 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n" 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequcme convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classiftcatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Márcio Cunha Ferreiro para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nivell, Curso de Engenha
ria de Pesca, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (T!DE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior. do 
Quadro de Pessoal E:fetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Macapá, .e-4 de de 2014 
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DECRETO N° 0~33 DE .ell DE 1U~o.lHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X..XIl, ela Constituição do Estado 
do Amapa. de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° ()447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do result<Jdo fmal inserido no Edital 
n• 43, àe 30 de dezembro de 2013, e a conscquente convocação dos aprova-
dos, de <Jcordo com a ordem classificatória, · 

RESOLVE: 

Art. 1" :'11omear Mariana Martins Medeiros para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de 
Engenharia Florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedica
ção l'xclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de.sua publicação. 

Macapá, <ÔY de ~.U..1')~ de 2014 

DECRETO N" 34~4 DE .04 DE JUI..ll-!0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siio conferidas pelo artigo 119, inciso )O(JJ, da Constiruiçào do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1. 7 43, de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP. e 

Considerando a homologação do resultado final inseri~o no Edital 
n" 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos apro,·a
dos. de acordo com a orclem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear Mariano Araujo Bernardino da Rocha para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, 
Curso de Engenharia Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 
com Dedicação Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Prófissionais da Educação 
Superior. do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapã. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, .e4 de i"'-J ... ;'I"\~ de 2014 

DECRETQ N" 3Lio5 DE ~Lj DE JUklHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inCiso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o dispasto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/lJEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n" 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatótia, 

RESOLVE: 

Art. 1" No~ear Marina Lemes Landeiro para ocupar o cargo de 
Pro\"imento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nivel I, Curso de Licencia
tura em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE). da Carreira dos Prcfissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, t!J4 de de 2014 

DECRETO N° 3~% DE ~Lj DE JUtJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são contendas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o coritido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 20 13., e a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Nomear Michel e Araujo de Oliveira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Profes~.or, Classe Auxiliar, Nível!, Curso de Licencia
tura em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
E.'lclusiva (TIDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. · 

Art.· 2° Este Decreto entra em vigor na da~a de sua publicação. 

Macapó, .e;l.j de tll..l.,.~ de 2014 

_:t:J(/f 
Gov r~!:r cji 

DECRETO N" 34ó:t- DE ~Lj DE Jll~HO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÁMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, c o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de .30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Notali Fabiano da Costa e Silva para ocupar o 
cargo de Provimento l'felivo de Professor, Classe Assistente, :"livel l, Curso de 
Licenciatura em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dcdi· 
cação Exclusiva (TIDEJ, da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, 
do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macqpá. ~4 de de 2014 

DECRETO N" 3438 DE ~Ôl.j !>E J<.HJHO !>E 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, c a conscqucnte convocação dos aprova-
dos, de acord<J com a ordem classificatória. · 
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RESOLVE: 

Art. I 0 Nomear Pedro Correia de Souza para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe AuXIliar, Nivell, Curso de Licenciatura 
em Pedagogia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva {TlDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~ de ~-u..~o de 2014 

DECRETON° 3Lf3Cl DE ~4 DE J'IJtJHO DE 2014 

O GOVERNADOR !>O ESTAI>O !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida~ pelo artigo 119, inciso XXII. da Constjruição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o comido no Ofíció n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resu I ta do fmal inserido no Edital 
n• 43. de 30 de dezembro de 20\3, e a consequcntc convocação dos aprova
dos, de ac.ordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Rafael e Silvo Limo para ocupar o cargo de 
Pro1·imento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Licencia
tura em F'ilosofia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 {quarenta 
hora~), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em •igor na data de sua publkação. 

Macapá. .:6~ de i-u..~ de 2014 

t>ECRETO N° 3l.jqQ DE 154 DE :JUtJHO DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTAbO l>O AMAPÁ, usando das aujbuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• I. 743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, .de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ramon de Oliveira Santana para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe A~sistente, Nivell, Curso de Licen
ciatura em Ciências Naturais, em Regime de Trubalho de Tempo Integral com 
Dedicação Exclusiva· {TIDEJ, da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior, do Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapà. 

Art. 2° Este Decreto entra em \igor na data de su3 publicação. 

Macopci, .e4 de ~~~ 

DECRETO N° 3441 DE ~4 DE J'ui-JI-IO DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da ~onstituição do ~tado 

do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. e o que dispõe na Lei n• 1.743. de 29 de abril de 2013. 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

. Art. 1 o Nomear Reginaldo de Jesus Costa Farias para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe Adjunto, Nivel I, Curso de 
Engenharia Química, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedica
ção Exclusiva ITIDEJ, da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2" Este Decreto .entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ~4 de O<\.l,'Yl~ de 2014 

(/J 
DECRETO N° 34% DE te4 DE ru~>JHo DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTAbO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso l, da Lei no 0066. de 
03 de maio de 1993, c o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n• 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n~ 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequcnte convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classifjcatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Robson Borges de Lima para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente. 1'\ivcll, Curso de Engenha
ria Florestal, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 (quarenta hora~). 
da Carreira dos Profissionais da Educação Superior. do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Vmversiclade do Estado do Amapã. 

Art. 2° Este De~:reto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ,e4 de ~..u...~ de 2014 

DECRETO N" 34l..j3 DE ~4 DE J'UtJI-10 DE 2014 

O GOVERNADOR cO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°. inciso I, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 199.3, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de :30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Sâmela Ramos da Silva para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, :-lívell, Curso de Licencia
tura em Letras, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
E:xclusiva {TlDE). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Cniversidade do Estado do Amapà. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mo~.b~~~ 
Yt.RLOs ct~~:l!:r cAf 
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DECRETO N° 3Ljl.JLj DE tÇ;Lj DE J"U~HO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso r. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que disp<ie na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
rendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/VEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos. de ucordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° l'iomcar·Sandro Soares Rodrigues para ocupar o cargo de 
Pro"imento Efetivo de Professor, C!a~se Auxiliar, Nivel I, Curso Licenciatura 
em Filosofia. em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 [quarenta horas). 
da Carreira dos Profissionais da. Educação Superior, do Quadro de Pessoal 
Efetivo c a Uni,·ersidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra e~ vigor na data de sua publicação. 

Macapó, .e,4 de ~.u..-n~ de 2014 

h!f:J,P:,J(/l 
~:~v~r~~:r cAPr 

DECRETO N° 34li5 DE .!04 DE JUIJHO DE 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do E~tado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7o. inciso [. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/VEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n' 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente con,·ocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Nomear Sérgio orlando de Souza Batista para ocupar o 
cargo de Pro,~mento -Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de 
Eny,enharia de Produção. em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 
(quarenta horas). da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da l'niversidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~4 de 

DECRETO N° 34 ltG DE ..e,4 DE J"UtJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll. da Constituição do Estado 
do Amapá. de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício·n° 0447/2014-GAB/UEAP, e 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória; 

Considerando, runda. a decisão proferida no Ylandado de 
Seguranç~ com pedido de liminar, Processo n• 0027 549 36 2014 8 03 0001 -
6" Vara Civel e de Fazenda Pública de Macapá/AP, da Comarca de Macapá. 
Fórum de Y!acapá/AP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Dreiser de Almeida Alencar para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Auxiliar, Nível I, Curso Tecnologia 
em Dcsign, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TI_DE), da Carreira dos Prof1ssionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em 'igor na data de sua publicação. 

Macapá, ~4 de r..u.'r'l~ de 2014 

h01A1 1/J(} 
"''-'" '1=:. ""f?,!{ 

DECRETO W 3411::} DÊ ~l.j DE .JUrJHO DE 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTA()O DO AMAPÁ, .usando das atribuições 
que lhe ,ão conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disp.osto no artigo 7", inCiso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/VEAP; e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, c a consequente convocação dos aprova
dos. de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear Tito Lívio Pinto de Freitas para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível f. Curso de Enge-

1 nharia de Produção, em Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos Profissionais da Educação Superior, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da C'niversidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em >~gor na data de sua publicação. 

DECRETO N" 3441? DE .,e,4 DE JUrJHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ, usando das aLribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, Ínciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n" 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAB/VEAP. e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 43, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação· dos aprova
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear Vitor Sousa Cunha Ner-t para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível I, Curso de Licencia
tura em Pedagogia, em Regime de Trabalho d-e Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva (TIDE), da Carreira dos PrÇ>fissionais da- Educação Superior, do 

. Quadro de Pessoal EfetÍ\'o da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~ de i..u,~ de 2014 

DECRETO N° 34119 DE ~Lj DE J"Ut-.lHO DE 2014 

O GOVERNA()OR DO ESTACO DO AMAPÁ, usandó das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com a· disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066. de 
03 de maio de 1993, e o que dispõe na Lei n• 1.743, de 29 de abril de 2013, 
tcnào em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GABNEAP, e 
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Considerondo a homologação do resultado final inserido no Edital 
~, 43. de 30 de dezembro de 2013, e a consequcnte convocação dos aprova· 
aos, de acordo com .a ordem classificatória, 

R E SOL. V E: 

Art. 1° Nomear Willias da Luz Rodrigues para ocupar o cargo de 
Provimento Efeti,·o de Professor, Classe Assistente. 1\ivcl 1. Curso de E:ngenha
na Química, em Regtme de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação 
Exclusiva iTIDE). da Carreira dos Profissiona.ts da Educação Sup~rior. do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, e,l\ de ~.u.."Y''~ de 2014 

""-OS" 11.0 G6 d 
Govern !!!: 

DECRETO N° 3450 DE .:64 DE !Ut.J\-10 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incis.o XX!l·. da Constituição odo EstRdo 
do .~mapa. de acordo com o disposto no nrtJgo 7 , mctso I, da Le1 n 0066, de 
03 de maio de 1993, e o que dispóe na Lei n° !.í43, de 29 de abnl de 2013, 
tendo em vista o contido no Ofício n° 0447/2014-GAS/UEAP, c 

Considerando a homologação do resultado fmal inserido no Edital 
no 43. de 30 de dezembro de 2013, c a consequente convocação dos aprova· 
dos, de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Zendide Palheta Mironda para ocupar o cargo de 
Pro,·imento Efetivo de Professor, Classe Assistente, Nível!, Curso. de Engenha· 
ria Ambiental, em Regime de Trabalho de Tempo ln.tegral 40 (quarenta horas), 
da Carreira dos Profissionais da Educação Supenor, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá. 

-
Secretarias de Estado 

(Administração ) 
Benedita Barbosa Vieira (Interina) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO· RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N• 077/CFSD-BM- CONVOCAÇÃO PARA EXAME 

DOCUMENTAL 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n°.2593 de _30 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

1. Convocar as candidatas habilitadas na 3" fase- Teste de Aptidao 

e Avaliação Físiça- TAAF. do Concurso Público para o Cargo de Soldado 

Bombeiro Militar Coml)atente, para a realização da 48 fase - Exame 

Documental. em conformidade com o Edital de Abertura do referido 

concurso e oficio n• 580-CBM/AP; 

2. DO EXAME DOCUMENTAL 

No ato da convocação as candidatas devera o apresentar: 

Original e xerox do diploma ou comprovante de conclusão do Ensino 
Superior; · 

Original e xerox da Cédula de Identidade; . 

Original e xerox do Titulo de Eleitor e comprovante da ·última eleição ou 
certidao expedida pelá Justiça Eleitoral; 

Árt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~4 de f"'-'-'"'"'~ de 2014 

DECRETO W .3-4 5.!. DE 2,./.t DE JUNHO DE 2014 

O GOVERNADOR l>O ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1c são conferidas pelo art. 119, inciso XXIV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c ·tendo em vista o contido no Ofício n° 017/2014-CONSAD/CEA. 

RESOLVE: 

Designar Antônio Kleber de Souzo dos Santos, Procurador-Geral 
do E:stado, para representar o Estado do Amapá na Assemb!eia Geral 
Extraordinária da Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, a realizar-se no 

dia 25/06/14, os 09h00, na sala da Secretaria Geral àa referida Companhia. 

Macapá, .e.l.f de junho de 2014 

Original e xerox do Docum7nto Militar, se do sexo masculino; 

Atestado de antecedentes criminais e de conduta, expedido pela Policia 
Técnica e Cienllfica/POLITEC do Estado do Amapá Justiça Federal do 
Estado do Amapâ ou da cidade de onde residir o candidato; 

CPF(criginal e cópia); 

Nao serao aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DOCUMENTAL 

Local: Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar- CBMIAP 

Sala da Diretoria de Recursos Humanos • DRH 

Endereço: Rua Hamilton Silva, 1647- Bairro: Centro 

Data: 20 de junho de 2014 .r\ Horário: 09h30min 

CARGO: sbLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

CLA. NOME 

428 MARIA DO LIVRAMENTO FIGUEIREDO MENESES 
(000032~6.2014.8.03.0000) 

439 DORIANNE DA COSTA MIRANDA 
(MS 0000331-36.2014.8.03.0000) 

445 VANESSA OLIVEIRA LEMOS 
(MS 0000332-21.2014.8.03.0000) 

446 WALCILENE DOS SANTOS PAES 
( 000033().51.2014.8.03.0000) 

Macapá(Ap), 18 de junho de 2014 

\-:1 . . 
BENEDI~ A~~~S: VIE 

Secretária d.e Estado de Administraç o- interina 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO· RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N"076/2014 -CFSDIBM- TORNA PÚBLICO O RESlJLTADO 
DOTAAF . 
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n• 2593 de 30 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

I - Tornar Público o resultado da 3" fase- TAAF • das candidatas 

listadas abaixo, convocadas através do Edital n•. 075/2014 -CFSD/BM, de 

13 de junho de 2014, conforme Offcio n•. 580/2014- CBM/AP. 

CARGO: SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

CLA. NOME I RESULTADO 

428 ', MARIA DO LIVRAMENTO FIGUEIREDO MENESES 
(0000329-66.2014.8.03.0000) APTA 

439 DORIANNE DA COSTA MIRANDA 
(MS 0000331-36.2014.8.03.0000) APTA 

445 VANESSA OLIVEIRA LEMOS 
(MS 0000332-21.2014.8.03.0000) APTA 

I 
446 WALCILENE DOS SANTOS PAES 

( 0000330-51.2014.8.03.0000) APTA 

Macapa (Ap), 18 de junho de 2014 

BENeohX·afRls~i~VJEIRA 
Secretária de Estado de Administração - interina 

~ONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO- RESERVA PARA O CARGO DE SOLDADO BOMBEIRO 

MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 078/CFSD-BM -RESULTADO DO EXAME DOCUMENTAL 

I 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n• 0148, de 23 de 

aneiro de 1998, e Decreto n• 2593 de 30 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

I - Tornar Público o resultado da 4" fase - Exame Documental -

das candidatas listadas abaixo, convocadas através do Ed.ital n•. 

077/CFSD/BM, conforme Oficio n•. 589/CBMAP. 

CLA. 

428 

439 

445 

446 

Cargo: Soldado Bombeiro Militar Combatente 

NOME RESULTADO 

MARIA DO LIVRAMENTO FIGUEIREDO MENESES 
(0000329-66.2014.8.03.0000) APTA 

DORIANNE DA COSTA MIRANDA 
(MS 0000331-36.2014 8.03.0000) APTA 

VANESSA OLIVEIRA LEMOS 
' (MS 0000332-21.2014.8 03.0000) APTA 

WALCILENE DOS SANTOS PAES 
( 0000330-51.2014 8.03.0000) APTA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO· RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 079/CFSD-BM- CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA NO 
CURSO DE FORMAÇÃO 

; 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n• 2593 de 30 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

Convocar as candidatas aptas em todas as fases do Concurso 

Público para o Cargo de Soldado Bombeiro Militar Combatente, para 

matricula no Curso de Formação, conforme oficio n° 589- CBM/AP; 

MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 

Local: Auditório do Comando Geral do CBM/AP 

Rua Hamilton Silva, 1647 -Centro 

Data: 25 de junho de 2014 

Horário: 08h00min 

No ato da matrícula os candidatos deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

- 02 fotos 3 x4; 

- 02 classificadores transparentes (cor verde); 

- Original e cópia da Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor e 
PIS/PASEP; 

- Original e cópia do comprovante de residência; 

- Original e cópia da certidão de nascimento ou casamento ou divórcio; 

- Original e cópia das certidões de nascimento dos filhos (caso possua); 

- Declaração de imposto de renda com comprovação de dependência (caso 
possua) 

- Original e cópia do extrato ou comprovante da abertura de conta (legível) 

- Original e cópia da carteira de reservista ou dispensa, candidatos do sexo 
masculino; · 

-Original e cópia da CNH (caso possua) 

- Declaração de vinculo empregatício; 

- Original e cópia dos documentos pendentes no exame documental 
(somente para os candidatos que estão na condição "apto sub judice" e 
"apto com restrição"). 

I 
Cargo: Soldado Bombeiro Militar Combatente 

CLA. NOME 

428 MARIA DO LIVRAMENTO FIGUEIREDO MENESES 
(0000329-66.2014.6.03.0000) 

439 DORIANNE DA COSTA MIRANDA 
(MS 0000331-36.2014.8.03.0000) 

445 VANESSA OLIVEIRA LEMOS 
(MS 0000332-21.2014.8.03.0000) 

! 

446 WALCILENE DOS SANTOS PAES ' ( 0000330-51.2014.8.03.0000) ___j 

Macapa (Ap), 24 de junho de 2014 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL N° 19812014-SEED/2005- RESERVA DE VAGA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n ° 0148. de 23 de 

jane1ro de 1998, e Decreto n° 2593, de 30 de maio de 2014; 

Em cumprimento ao Mandado de Segurança n° 0030662-

95.2014.8.03.0001 - Tribunal Pleno, que determinou a reserva de vaga 

para o cargo de Professor de Ensino Religioso, até o julgamento do 

mérito mandamental, ao Sr. Tony Nelson Leite Tourinho, candidato do 

concurso público SEED/2005; 

RESOLVE: 

1- Reservar a vaga do candidato no concurso publico da Secretaria 

de Estado da Educação- SEED, ano 2005 

Professor de Ensino Religioso- 018 
Macapá 

I Class I 
~~-------------------------

NOME 

67 TONY NELSON LEITE TOURINHO 

SITUAÇÃO 

SUB'JUDICE 
- J 
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Mac<Jpá(Ap), 25 de junho de 2014 

~·I . •f_/;J . ~v' 

Benedit~ B rbosa Viei 
Secretária de Esta tia Administração. interina 

PORTARIA N° j b ~/06-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SEFAZ: 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Edna de Nazaré da Silva 
Gomes Ramos 

: Fiscal da Receita Estadual 
: 272299 
: 04/05/1993 a 02/05/2000 
: 01/0B a 31/10/2014 

Protocolo Geral n° 26533/2014 

Ana Paula Teixeira Miranda 
Fiscal da Receita Estadual 
272604 
04/05/1993 a 02/05/1998 
01/08 a 31/10/2014 
Protocolo Geral no 26422/2014 

Macapá·AP, rrrtCtle junho de 2014. 

REGINA MAR~~~~~~EIRA DUARTE 
Diretora d~ D~/SEAD -em exercício 

PORTARIA NO 16$ /06-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SIMS: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

Olgario Americo de Souza 
Auxiliar Administrativo 
365343 
12/08/2005 a 10/08/2010 
01/08 a 31/10/2014 
Protocolo Geral n° 21705/2014 

Lourival Vilhena Soares 
Auxiliar Administrativo 
333581 
13/07/2009 a 11/07/2014 
01/08 a 31/10/2014 
Protocolo Geral n° 26505/2014 

Reginaldo Jorge Neves 
Valente 
Auxiliar Administrativo 
496219 
03/05/1998 a 02/08/2014 
04/08 a 02/11/2014 
Protocolo Geral fl0 12385/2014 

SERVIDOR( A) Patrfda da Silva 
CARGO Auxiliar Administrativo 
MATRÍCULA 365661 
QUINQUÊNIO 19/10/2002 a 17/10/2007 
PERÍODO(S) 04/08 a 02/11/2014 
PROCESSO Protocolo Geral n° 19198/2014 

Macapá·AP em{.pde junho de 2014. 

REGINA MA~A ~~~~~·RA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD - em exercício 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° ~ bQo6-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Espedal 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no · 0066/93, aos servidores abaixo 
relaàonados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SETE: 

SERVIDOR(A) Dilson Madel da Silva 
CARGO Auxiliar Administrativo 
MATRÍCULA 497789 
QUINQUÊNIO 30/04/2008 a 28/04/2013 
PERÍODO(S) : 01 a 31/08, 03/11 a 

02/12/2014 e 02 a 31/03/2015 
PROCESSO Protocolo Geral n° 15393/2014 

SERVIDOR( A) Maria Clela Barbosa Bala 
CARGO Assistente Administrativo 
MATRÍCULA 335436 
QUINQUÊNIO 18/06/2009 a 16/06/2014 
PERÍODO(S) 01 a 31/08, 01 a 31/10/2014 e 

01 a 31/03/2015 
PROCESSO Protocolo Geral no 26245/2014 

SERVIDOR( A) Débora Oliveira ~elo Pinto 
CARGO Assistente Administrativo 
MATRÍOJLA 338419 
QUINQUêNIO 24/06/1994 a 22/06/1999 
PERÍODO(S) 01 a 31/08/2014, 02 a 31/01 e 

02/05 a 01/06/2015 
PROCESSO Protocolo Geral n° 29438/2014 

SERVIDOR( A) José Euniberto Moreira 
Ferreira 

CARGO Auxiliar Administrativo 
MATRÍCULA 326283 
QUINQUÊNIO 11/06/2004 a 09/06/2009 
PERÍODO(S) 04/08 a 02/09, 01 a 31/10 e 

01 a 31/12/2014 
PROCESSO Protocolo Geral n° 15390/2014 

SERVIDOR( A) Rosemere cardoso Nery· 
CARGO Assistente Administrativo 
MATRÍCULA 338427 
QUINQUÊNIO 20/06/2009 a 18/06/2014 
PERÍODO(S) 01 a 31/08, 02 a 31/10 e 02 a 

31/12/2014 
PROCESSO Protocolo Geral n° 19102/2014 

Mac.apá-AP:n· de junho de 2014. 
I 

Vc\a:-
REGINA MA .DE OLIVEIRA DUARTE 
DLretora do DRH/SEAD - em exerddo 

PORTAIÜA N° J('.,1/06·2014- DRH/~EAD. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Espedal 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
CMI do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

. PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 

: José Ronaldo Farias Pinto 
: Fisioterapeuta 
: 416754 
: 08/07/1996 a 06/07/2001 
: 01/08 a 30/09 e 01 a 

30/11/2014 
Protocolo Geral n° 30482/2014 

Ediane de Andrade Ferreira 
de Oliveira 
Enfermeiro 

Pãg. 14 

MATRÍCULA 625299 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

18/07/2000 a 16/07/2005 
01/08 a 31/10/2014 

PROCESSO Protocolo Geral no 30473/2014 

SERVIDOR( A) Marcelo Batista Ferreira 
CARGO Técnico em Enfermagem 
MATRÍCULA 631078 
QUI~QUÊNIO 05/11/2006 a 02/03/2012 
PERIODO(S) 01/08 a 30/09 e 01 a 
31/12/2014 
PROCESSO Protocolo Geral no 26869/2014 

SERVIDOR(A) Dázio Ribeiro de Souza 
~GO AuXIliar Operacional de 

Serviços Diversos 
MATRÍCULA 330736 
QUINQUÊNIO 21/07/2009 a 19/07/2014 
PERÍODO(S) . 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO Protocolo Geral no 26864/2014 

SERVIDOR( A) Deuza Oeude dos Santos 
Teixeira 

CARGO Técnico em Enfermagem 
MATRÍCULA 346659 
QUINQUÊNIO 21/07/2007 a 15/03/2013 
PERÍODO(S) 01 a 31/08, 01 a 31/10 e 01 e 

31/12/2014 
PROCESSO Protocolo Geral no 26868/2014 

Macapá-AP, ~~~ho de 2014. 

RE;INA MARI M OUVEIRA DUARTE 
Diretora do DR /SEAD- em exercido 

(Fazenda Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N' o 2ft /2014 

A Coordenadoria de Arrecadação - COARE, da 
Secretaria de Estado da Fazenda - COAREJSEFAZ, toma 
pública a efetlvaçllo da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relacionados, em razllo de terem 
deixado de cumprir com obrigação acessõria Imposta 
pela leglslaçAo vigente, mesmo ~~pós intimados para 
regularl•ação em 15 (quinze) dias. 

A suepensAo está respaldada pelo Art. 73, Inc. I, 
alinea "a" e/ou "b" e Art. 73, § 1' e 2', do Anexo I do 
Decreto n'2.269, de 22107/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapà. 

A suspensAo da Inscrição nAo desobriga o 
contribuinte do cumprimento das obrigações principal e 
acessória, nem o dispensa de futuras verlllcaç6es, 
sujeitando-se, ainda, se for o caso, às penalidades 
cabivels previstas na legislação vigente. 

Macapá-AP, 16/0612014~"' Q 
' ;ia sta. 

fR'/h.ro L'J 
Ellanffigú~llíemann . 

Coordenadora de Arr~fiiÇAo/COAREISEFAZ 

RELACÀO PE CONTRIBUINTES 

CAD/ICMS RAZAO SOCIAL 
03.04660().8 DIJAIR G DOS SANTOS ME 
03.046553-2 E SANTOS DOS SANTOS ME 
03.046551-6 LUCINEIA DE LIMA PEREIRA 
03.046527·3 GERMANO FELIPE RODRIGUES DE SA ME 

03.046513-3 FRANCIDALVA DAS BARBOSA ME 
03.046468-4 EliAS COSTA FERREIRA ME 

03.046466-6 S M MOREIRA E CONSULTORIA ME 
03.046371-8 J C S FARIAS 
03.046350-5' J SANTOS DA SILVA ME 
03.046344-0 RAMALHO & CIA L TOA ME 
03.020213·2 LAERCIO TAVARES PALMERIM 
03.023883·8 ACGAMADASILVA ME 
03.037692·0 K G COSTA ROCHA VITOR ME 
03.02249f.8 R LIMA MORAIS ME 
03.01185r·.9 !.1 A AMARAL 

COOROENAOORIA DE ARRECADAÇÃO ~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N' 0~2014 



' 

Macapá, 24.06.2014 

A Coordenadoria de Arrecadação - COARE, da 
. Secretaria de Estado da Fazenda - COAREISEFAZ, torna 
pública a efetivação da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relacionados, em razão de terem 
deixado de cumprir com obrigação acessória imposta 
pela legislação vigente, mesmo após· intimados para 
regularização em 15 (quinze) dias. 
I 

A suspensão está respaldada pelo Art. 73, inc. I, 
alínea "a" e/ou "b" e Art. 73, § 1' e 2', do Anexo I do 
Decreto n'2.269, de 22107/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapá. 

A suspensêo da inscrição não desobriga o 
contribuinte do cumprimento das obrigações principal e 
acessória, nem o dispensa de futuras verificações, 
sujeitando-se, ainda, se for o caso, âs penalidades 
cabíveis previstas na legislação vigente. 

Macapá-AP, 13/06/2~1~ .. , . 

rJma tr ~ ~edo IEF~E 
. "') 

Elian ~t\<ffJ 'demann ~' ~ 
Coordenadora de Arre itçãoiCOARE/SEFAZ 

RELACÁO DE CONTRIBUINTES 

CADIICMS RAZAO SOCIAL 
03.014548-7 EXPEDITO F SILVA 
03.019382-6 EXPEDITO F SILVA 
03.037148-1 A PENAFORT DE UMA ME 
03.041002-9 REAL MADEIRAS AMAPARIINDUSTRIA E 

COMERCIO LTOA 
03.008787 ·8 AGUA MINERAL ANDINA LTDA ME 
03.026668-8 C CARDOSO SILVA· ME 
03.024276-2 SOUZA & SANTOS L TOA ME 
03.034940-G AMAZON GRASS GARDEN L TOA EPP 
03.041284-6 JSFRANÇAME 
03.025973-8 F NERES DE SOUSA ME 
03.037670-G CONSOCIO ABOISANENCO 
03.021459-9 OBCORREAME 
03.021458-0 OBCORREAME 
03.042116-0 MAC-MARmME IND NAVAL L TOA 
03.031877-7 MECON COMERCIO E SERVICOS L TOA 
03.04338!>-0 F RODRIGO SILVA ME 
03.020705-3 ANALEUDO Q MONTEIRO ME 
03.034587 ·1 R A CRUZ LELA ME 
03.034838·2 L & A CAI&_ADOS L TOA 
03.040250-6 M DOS S FONSECA· ME 
03.036251·2. O DE S MORENO EMPREENDIMENTOS 
03.025733·6 LA ALBERTO L TOA ME 
03.013398-5 COOPERATIVA MISTA DOS PROO E EXTRT 

RIO IRATAPURU 
03.025079.() C M RODRIGUES FONSECA 
03.022106-4 MASSA IND DE MASSA DO AMAPA L TOA 

03.034670.3 G TAVARIS DA SILVA· ME 
03.000626-6 SLNUNES 

03.034260·0 TRERMO 
03.018272·9 R GUIRELLI OLIVEIRA ME 
03.022170-6 GEZIEL PINHEIRO MEIRELES ME 
03.045134-5 J AS MARTINS COMERCIO ME 
03.045350·0 REDENTOR COMERCIO E 

REPRESENTAÇóES LTOA 
03.038184·3 DANILO GOES DE OLIVEIRA 
03.044689-9 J E MARTINS DINIZ • ME 
03.033816-6 O XAVIER CORREA 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N' ~i2014 

A Coordenadoria de Arrecadação - COARE, da 
Secretária de Estado da Fazenda- COAREISEFAZ, torna 
pública a eletlvaçao da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relacionados, em razao de terem 
deixado de cumprir com obrigação acess6rla Imposta 
pela legislação vigente. mesmo após intimados para 
regularização em 15 (quinze) dias. 

A suspensão estã respaldada pelo Art. 73, Inc. I, 
alínea "a" e.lou "b" e Art. 73, § 1' e 2', do Anexo I do· 
Decreto n•Z-269, de 22/0711998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapà •. 

A suspensáo da inscrição não desobriga o 
contribuinte do cumprimento das obrlgaçóes principal e 
acessória, nem. o dispensa de futuras. verificações, 
sujeitando-se, ainda, se for o caso, às penalidades 
cabíveis previstas na legislação vigente, 

.Macapá-AP, .1610612014 IJ -~ 
· Tell~e~osta . 

Gerin"le do NUlEF/C . 

{DIÁRIO OFICIAL) 

sf.iv, Y:J~::i .. 0 Blanl:ligu~idemann 
Coordenadora de Atr ação/COAREISEFAZ 

RELAÇÃQ DE CQNTRIBUINTES 

CAD/ICMS RAZAO SOCIAL 
03.028191-1 IGS NASCIMENTO L TOA ' 
03.039851·7 E RGURJAOME i 
03.041047-9 T P GOUVEIA ME ' 
03.038642-0 LLPHOENIX 
03.032179-4 AMCSILVAME ; 
03.033609·0 J & M LTDAME I 
03.043863-2 MA V ALFAIA DE ALMEIDA LTOA ME I 
03.034507·3 R NONATO DA CONCEIÇÃO EPP I 

03.024872-8 R S CIRQUEIRA ME 
03.029721-4 ALZENI MONTEIRO CARDOSO ME ' 
03.03727!>-5 P & E ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA I 

EPP 
03.011534-0 MANOEL LEAL CARDOSO 
03.042759-2 M DA C M DO NASCIMENTO ME 
03.oonos-s ENGECOM ENGENHARIA E COMERCIO 

LTDA 
03.03415Q.7 M A COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 
03.002529-5 IRM~OS FLEXA & CIA L TOA 
03.022606-6 W R SILVA OLIVEIRA ME 
03.038640·3 J A TAVARES ME 
03.021881·0 M C MALAMAO REPRESENTAÇ0ES L TOA 

ME 
03.044730·5 A PEREIRA DE MAGALHAES ME 
03.018483-7 AMAZON COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTLTDA 
03.041562·4 PAULO CESAR XAVIER SIQUEIRA ME 
03.034766·1 M R DE SOUZA VALE ME 
03:013213.() J LIROMAR MENDES ME 
03.02416!>-0 SOSIANO ALMEIDA ME 
03.022315-6 MIRAIR C BARBOSA ME 

03.031484-4 ANElA F M DO CARMO ME 
03.024104·9 R A FIGUEIREDO DOS SANTOS ME 
03.026957-1 BEADELL BRASIL L TOA 
03.003790.0 ALCIR ALVES FERNANDES ME 
03.024213-4 J SAMPAIO PASSOS ME 
03.003926-1 V S PANTOJA 
03.044872·7 G GON~ALVES FILHO ME 
03.042349-0 H N B SOSUA PESCADOS IMP. E EXPORT 

EPP 
03.046637-7 E F B TAVARES EIRELLI EPP 

C:OORDE:-IADORIA DE ARRECADAÇ.~O 
\ÜCLI:O llE CO\T.\ CORRF.NTF. FISCAL 

EIIITAI. Dto: J'I'I"IMAÇÃO 

' 

A Coordenadora de :\rrecadaçAo e a G~~nte do Núc:h:o de t.:onta 

Corrrnt< fiscal, da Strrtlllria de Esllldo da fazenda -

COARE/SEf AZ, rom bast no Art. 19~. Inciso IÚ ~. Lei 400, ~< 
22 de drLcmbro d< 1977. 11\TI;\Lo\M o titular ou prtposto das 

rmprl'~B~ abaixo relacinmadas, a cumparrnr a Secretaria dc:

t.:stado da hl7.rnda. sito A\·. Raimundo Ál\·arrs du Costa. 367 -

C<ntro, ,\Jacapá-AP. no prazo dr JO(trinta) dias. n contar da 

publica~Ao d~tt; [dilui, 5Y-1ra tomar ciência das :\otifiraçõl>s de 

Lanç.1mrntos. O nllo romparrt:imeoto no prazo prnisto 

ronsidrrar-sc-á o sujeito passivo intimado, na forma do ArL 19.5, § 

2". inci!ltt Ill da ui ·n".li-100.197. 

Macapá-AP,I7 de junho de 201~. 

rtv .. * \ ~azaré J~na H ~~brito 
:'il"CC 

~Íl~v~~-. . 
F.lian~~urir ,ltidc:mann 

COAR 

RELAç.~O DI' 'iOTIFIC.-\Ç(ll:S DE 

LANÇ\\IE\TOS 

C\ll-IOIS RAZ.\0 SOCIAL 
03.000769-6 EOlAROO E RODRIGl"ES 

LTilA 
03,000769-6 EJJIIAKIJO.J' RODRIGUES 

LTDA 
03.fl0JR70-2 M. S. POLARO )1 E 

03.006380-4 J. A.,\. FARIAS 1\lt:: 

03.006.180-4 J. A. A. FARL\S Ml' 

03.006~29-0 JOAO I.F.ITF. FlUI O 'tE 

03.006429-0 JOAO LEITE FIUIO 'tE 

03,006480·0 F. A. FREIRE ME 

03.006480.0 F. A. FRI'IRF ME 

0.1.006590-4 A. M. VILIIE"'A 

03.006590-4 ,\. 1\1, VllHJ:::'iA 

03.007479-2 C llOS SA!I.'TOS. 

03.007479-2 C, DOS SANTOS , '·. ... 
03.007740-ó P. 'L SANTOS MF: 

120~:~~~ 
I 

2014000109 

201~000110 

2014000113 

2014000114 

2014000117 

2014000118 

2014000119 

2014000120 

2014000123 

2014000124 

2014000129 

2014()0013tl 

2014000lll 

Pãg. 15 

03.0077-10-6 1'. Z. SAl\ TOS !oU: i 2014000132 

03.008018-0 J. NILSOI\ S. FERREIRA 2014000137 

03.00801~ J. :-iiLSOI\ S. t"ERRURA 20140001.18 

03.008256-6 R. T.KAWAKA:\-11 :\-1[ 2014000143 

03.008!.~6-6 R. T. KAWAKA\11 ME 2014000144 

03.01~632-2 T. ALVES GHEDES ME 2014000152 

03.015632-2 T.ALHSGl't:m:S m: 20140001!\3 

03.til7947-7 .\.O.GOMt:S MF. 2014000164 

03.017947-7 1 A. O. GOMES ME 2014000165 

03.025396-9 : C \1. M. Dt: OLIVURA Mt: 2014000172 

03.025396-9 C. M. M. DE 01..1\'EIRA ME 2014000173 

03.025452·3 ROCHA & FERREIRA COM. F. 2014001117~ 

SERV. LTD.\ 
03.02S452·l ROCJIA & FERREIR..\ COM. E 2014000r 

SERV. LTIJA ... 
03.025912-6 A. H. T. DA COSTA .\tE 2014000UIO 

03.0259Jl-6 A. H. T. DA COSTA ME 2014000181 

03.026310-7 111. I'AIXAO DE SOlSA ME 2014000184 

03.026310-7 111. PALXAO DE SOlSA ME 2014000185 

03.027301-3 A.C.P.DASJL\'A 2014000200 

03.027609-8 G. AR-\rJO DE SOI:SA ME 2014000203 

03.027609-8 G. ARAI:JO DE SOl"SA ~tE 201-IOOOlQ.I 

03.027610..1 J. R. FARIAS DOS SAIIiTOS 2014000205 
ME 

03.027610·1 J. R FARIAS DOS SAl\ TOS I 2o1.woozo6 
MF. 

1)3.027824-4 B. MARTINS CARVALHO ~11: I 201-1000210 

03.027824-4 B. MARTINS CARV.o\1.11() ME i 2014000211 

03.027969.0 LAt:R(]O S. DE LI\IA ME 2014800215 

03.027969.0 LAERCIO S. DE LI~IA ME 1 20\41100216 

03.028557-7 E. S. MF.:'IiDE.~ ~I E ! 2014000217 

03.028557· 7 t;. S. MENDES ~IE 2014000218 

03.010387-2 F. B. JIIARQl;ES \!E 2014000169 

0.1.016157-1 RAIMDiDA !lOS SANTOS 2014000154 
CASTRO ME 

03.016157-1 R\IMUNDA DOS SANTOS 2014000155 
CASTKO ME 

03.016702-2 CLEl'MA E. S. A. SA~TOS \tE 2014000160 

03.016702-2 CLEU~1A E. S. A. SA"'TOS )tE 2014000161 

03.007778-3 BRITO & Nl1NES LTDA 2014000133 

03.007778-J BRITO & Nt!NES Ll'JlA 20l4000B4 

03.006741-9 ,\. C. 8. LIMA )![ 2014000125 

03.006741•9 A. C. B. LIMA \1[ 2014000126 

03.009428-9 LEAL MODAS.& OI\ I.TDA 2014000146 

03.009428-9 LE.\L MODAS & CIA lTDi\ 2014000147 

03.016370-1 J.CSILVASALES ME 2014000158 

03.016370-1 J. C. SILVA SALES ME 2014000159 

03.026761-7 JASON DE "ELO ME 2014000192 

03.026761-7 JASON DI:: \lHO \tE 2014000193 

03.027847-J M. I. VELOSO l\IE 2014000212 

03.027847-3 ~1. I. \'EL.OSO \lE 2014000213 

03.008181-0 CARMt:LilliA ,\l-\TI.AS 2014000139 
PEREIRA .\IE 

03.027.101-0 A. C.P. DA Sll.\'~ 2014001120 I 

03.006220-4 OIALEX COMERCIAL LTDA ; 201400fllll 

03.006220-4 CMALEX COMERCIAL LTDA 1 2014ooon2 

(Setrap 
Laura Sallme Hage de Souza 

PORTARIA N'I90114-SE:TRAP 

A Sto:CKET..\RIA DE ESTADO DE: 
TllA 'ISPORTES 00 ESTADO DO .HIAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são confcnd~ pelo Decreto n.0 1550, de 
01/04.12014' 

RESOLVE: 
Art. I"· DESIGNAR os Servidores abaixo 

relacionados, para viajarem· da Sede de suas atributçOes MacapatAP. 
até os Municípios de Amapá e Pracuuba , a fim de fiscalizarem obras 
da Rodovia AP-4261 e 11. no perfodo·de 12 a \310612014. 
ANA CORI:-IA MAIA PALHETA Gerente gen1l de 
Projet<>- GE\IA·CDS-03 
MJARA LOt:REIRO BITENCOURT Resp. Grupo de Projeto 
Engenbaria·COI-02 
PAllO ALFRt:DO BEZERRA ll4.Gi': Cbrfe da DME/DOV· 
CDS-02 

conuáno. 
Art. 2• ' Révógarrí-se as disposições em 

\J KAPA-AI', I~JI:NJIO DE 2014. 

L.Al RA S.\L DE SOUZA 
SECRETÁRIA DE ESHi O DE TRA"iSPORTF.S 

PORTARI.A N'192114-SETRAP 

A St:CRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO. DO AMAP . .\, no uso de suas 
atribuições q'ué lhe silo confcrid:~.< pelo ·oeén:to. n• 1550. de 
0110412014. 

RESOI.\'E: 
Art. 1'- DESIGNAR o Servidor PAULO 



Macapá, 24.06.2014 

SA\T.~:>IA RIBEIRO. Agente de Ponaria, para viajar da Sede de 
suas atribuiç<k; Macapá/ AP. até o Municipio de Caiçoene. com o 
objelivo de acompanhar o transporte de 4.000 lrtros de óleo diesel em 
caminhão comhoio alugado de placa AHY-3973, que serâo utilizados 
nas all\'idades de manutençl1o dns. vicinais c ramab, nu perlodo de 13 
A 1410612014 

Art. r - Revogam-r.;e as disposições rm 
:ontnino 

~IACAPÁ·AI'.~· E JU!'iHO DE 2014. 

lAl'RA SAl. ' E H E DE SOUZA . V..~· 
SECRETÁRIA DE ESTA. O DE TRANSPORTES 

PORTARI.\ N' 193114-SETRAP 

A SECRETÁRIA llE ES'I'ADO DE 
TR-\l\SPOIHES DO ESTADO DO i\'1.-\P Á. no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.' 1550, de 
01/04/2014 

R liSO L YF.: 
Art. I'· lli:SIGNAR o Servidor JOAO 

FF.R!'iANllt:S .\IA TOS , Agente de Transpol1e Maritimo, para viajar 
da Sede de suas atributç<)cs :11acapá/AP, n!l! os Municipios de Laranjal 
do Jari e Vitonn do Jari. com o objetivo de executar serviço de 
controle e· fiscalização nas Ferry boat's que estão ent operação nas 
Trtl\'essias de Laranjal e Vitorin do Jari, previsto no Comraro no 
t.J42;'200S-SETKA!' . no periudo de 20 a 30/0612014 

Art. 2' - Rovogam-se a.1 disposições em 
conuáno 

\IACAP:\-AP .. t!jJoF;:Ilii\HO llt: 2014. 

LACRA Si\f'fift~E DE SOl'ZA 
SECRET . .\RIA IJE t:~T::\DO DE TR.~:\'SPORTES 

PORTARIA:>;' 194114~~ETRAP 

A SECRET . .\RIA UE t:S'I'AllO DE 
TRA:\"SPORTES DO F.~TAOO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiç<ks que lhe silo conferida.• pelo Decreto n' i 550, de 
01104!2014 

R J::SOLV t:: 
Art. I' • DESIGNAR o Servidor JOSE 

LOl'Rl\'AL DE Soti7.o\ 'IONTF.IRO Jt:XIOR. Artifice de Artes 
Gràlieas, para vrajar da Sede de suas alribuiçil<> Macapà!:\P. ate os 
Mumcipios d~ Oiapoquc. Cai\'Ut:n~ t: Am<tpá. cum o objcLivo de: 
Conduzir o ve~culo SWA NFA. placa 3339, a dispoSição do IJC:PI , no 
p<rlodo de 23 a 2.~/06120 14. . 

Art. r - Revogam-se a.~ d1spnsiÇt'"tes em 
contrário 

\IACAI' . .\-Ar.:1 Dt:: JliNHO DI:: 2014. 

LAURA SAJJtt -a~ E DE SOliZA 
SECRETÁRIA DE EST.fuO DE TRA:-ISPORTES 

I'ORTARIA N' 195/14-SETR~P 

O CIIEFE DE GABI:'\ETF. ll.-\ 
SECRETÁRIA m; TRANSPORTES DO ESTADO DO ..I.MAP..Í.. 
no uso de suas atribuições que lhe slio conferidas pelo Decreto n:' 
1815. de 0210~·'2013 e Ponaria n'. 097í13·SF.TRAP. 

RESOLVE: 
Art. I'· llESIG:\"AR o Sen•idor JOSI: 

BARBOSA DOS SANTOS. Auxiliar Administrativo, para viajnr da 
Sede de suas auihuiçl~s Macapá!AP, a:6 us Municípios dt: Oiapoque, 
Calçocne e Amapá . com o objetivo de conduz1r o 't'ciculo Pick.-up 
Frontier, Placa r\EP 3363. a disposição do Dt:Pl, no periodo de 23 a 
25!0612014. 

Art. r ~ Revogam·se as di!õ:po~içr,es em 
cunlráriu. 

.\IACAPÁ·A":lf6 IJEJU!'iHO IJE 2013. 

LAL'RA sitb~f't;XGt: Dt: SOLIZA 
SECIIET ÁRIA DE ESTA'ÓO DE TRANSPORTES 

POR JARI.\ N' 198/14-SETRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO llt: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(QUATRO MIL RF.AIS), destinados a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento com Material dt: Consumo c Outros Serviços de 
Terceiros, pam Secretana de Estado de Transpones -SETRAP. 

Art. 2• . O adiantamento concedido 
<le.cni ser aplicado no prnzo máximo de 60 (Smenla) dias a contar da 
data do recebimento e prestado cüntal até 10 (Dez) dias úteis. 
contados do vencimt:nto do prazo fixado para sua aplicação. 

Art. 3' • A referida despesa dev<rà ser 
empenhada no Programa 26.122.()..Jfl0.2464 - Gerenciamento 
Administrativo. na Fonte de Recurws RTU- 0101, no Elemento de 
Despesa 3390·30 . :l<laterial de Consumo, o valor de RS-2.000.00 
tDois Mil Reais) c Elemento de Despesa 3390-39- Outros Serviços 
de Terce1M · Pessoal Jurldica. o valor de RS-2.000,00 (Dois Mil 
Reais). 

:\1ACAPÁ. A!J/20 de Junho de 2014. 

LAllt'l SAUMm-~E SQt;Z,\ 
SECRETARIA DE ESTAJldbÕTRA:>;SI'ORTE 

c===========---~--~ 
(Desporto e Lazer ~J 
Raimunda Aurea Biito de Lima 

r- ·~ R T .~. R i ; 

~ S2·;!'gv:::-i.:. Je f-st.v::-, do De5porto e 
L.::d:eriSé:D~l. nv l:so oc -: :,l·,:; ;;~dbu~r;5es legais que lhe são 
~onf~nd.;!: ;:.·~:::i ~r::::retv ,:. ;)73:ii~-+ de 19 de fevereiro de 
2('1 ~\ ~t::lc An;ç:o õ8 Oa Lei nu 0811 ae 20 de fevereiro de 
2Ccc•...:. 2 :··~Cn!''.~J ::s.t::tdua! n" 4275, de 14 de· setembro oe 2005 
o? •.~Sndo ~m 'J!Sta cs parágrafos primeiro e segL:ndo do art. 
i~ ?. i;. tio E=st~wtv Social da Unidade Descentralizada de 
~: •. i~~· .. :'_ . .=:.·:·:~,- ;,;-.~:,pcrtoJUDE:. 

A:t. 1'·. Substituir o nome do Senhor Joao 
JG5l!~ .:>:amos oc Souza - Tesoureiro da UOE r: designar a 
SE:dwr:; Fr.J;;.:isca tone Couto Bentes para :- f•wção de 
Tesou,eira d2 UDL 

Mt. 2" • O tempo do mandato ~o IT'embro 
rb ~.:r.:.t..<'l'iêl ~: n ::!G 02 !dois) anos. a contar da !)resente 

1ir: 3::: • Re,og:tm·sP. 3S disposicôes em 

\.'·•~·:..3pb, 1b d~ JUnho df. 2014. 

·~·-i:T~ntia A:;~~:l 
Secretária da SEDE I. 

~gcreto OY32i14 

EXTRATO DE C~NIO N' 0002014/SEDEUAP 

Convênio que entre si celebram O ESTADO DO AMAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEDEL, e a 
SEAMA ESPORTE CLUBE, para os rms nele declarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O preserm CONV~IO tem respaldO legal no 
artigo 25, § 1' da Cons1iluiçilo Federal de 1988. combinado oom os ar1igos 
12, § 4' e 119. inciso I e 298, i1ciso I, da Constitu1çao Estadual, Decrelo 
Estadual n• 2042195-GEA, e artigo 116. § 1'. da Lei n' 8.666193, Decrelo 
Esladual n• 2006199. 

OBJETO: Tem por objelo o repasse de recursos 
financeiros a Conveneote desllnada a lomentar o Desporto de Alto 
Rendimento, bem como promover a lnlegraçAo social e o desenvolvirrenlo 
do individuo através da pralica do basquete - Projeto 'Basquete de Nor1e a 
Sul do Arnapâ'. 

TRA:\"SPORTES DO F:STADO DO AMAPA, no uso das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo Derrtto n'. ISSO de OI de Abnl d< 2014 . VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 683.157,13 (Seiscentos e 

O~enta e Três Mil Cento e Clnquenta e Sete Reais e Treze Centavos!, 

CO:\SIDERANDO as letr:t' "a" < 
•·g". ao nem H. da clau,uln quarta do Termo dt Cooperaçlo Técnica 
n' 0011201Z- SETit-\PIPMAPffiETRA:\"; 

Rt:SOL\'1::: 
Art. 1•~ Oc:sienar o sen.·idor HELDEH. 

\'i\SQliES PALHETA, Anali>ta- em lnfrne<trutura, para 
ncornpanhamento. flScalizaçào c operacionalização do objeto deste 
Termo de Cooperação Téentca, junto ao Departamento Estadual de 
Transito do Amapà e Policm Militar do .~mapll. 

Art. 2' - Revogar a Portaria n• 079/20 14· 
SETRAP de 1210312014, pubhcada no IJiário Olicial do Estado dt1 
Amará. n' 5676 de 20103.12014: 

Art. 3°p Esta Portam~ entrará em vigor a partir da 
dela dt: ~ua publicai;àn, 

Art. 4•. Re\togam~se as disposições em contrário. 

~IACAP . .\-AP. 18 ~~~HO DE 2014 

· I.Al;RA S/1.1.1~1~~ SOlll.A 
SECRETARL\ DE ESTADO DE TRANSPORTES 

PORTARIA:>;' 201/14 · SETRAP/AP 

A SECRET . .\RIA DE ESTADO DE 
TRAI\SPORTES DO ESTADO DO· AMAPk no uso das 
atribuições que lhe silo conferid"" pelo Decreto n.' ISSO. d• 
0110412014. 

RESOLVE: 
Art. I o ~ Conceder Adiantamento em nome 

do Servidor THIAGO !lOS SA\TOS llA.\IASC[~O . Ductor do 
DEPI, conforme n L<~ n • 0624. de 31 de outubro de 2001 e Decreto 
no 3:;47. de 14 de novembro de 2001. no v~lor de R$-4.000,{)0 

que sem repassado de acordo com as des1inações "'1)8Cif'IC!Idas no Plano 

de aleodimenlo e Deserrbolso parte integrante do presente dOOJmenlo. 

VIG~CIA: Com Inicio em 0310412014 até 3010412015. podendo ser 
prorrogado através de Termo Adilivo. 

FORO: Para dirtmir as oontrovel$8$ advindas do presenle instrumento, 1ica 
eleito o Foro da Comarca de Macapâ, Estado do Amapà oom a exclusao 
de qualquei outro, por mais pfivlleglado que seja. 

DATA DA ASSINATUTRA: 03 de Abril de2014. 

RAIMUNDA·A~~MA 
Saae1ária/SEDELJGEA 

CONCEDENTE .. , .. t~ 
! ' . . :,'. . ·~ ... '"(j) GfJ..4,:',Lt J., t vm"1· JJ; 0 · 

[' ~LAUCIA DE LIMA XABREGAS 
Presidente do Sema Esporte Clube 

CONVENENTE 

(SeguranÇ!l 

Nixon Kenedy Monteiro 
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PORTARIA N" 049/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1631 de 07 de abril 
de 2014. e tendo em vista o contido no Processo 
n"28580. 166/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar deslocamento da servidora, SANDRA 
MARIA DE MATOS CARDODO, Gerente Geral 
do CRAM, da sede de suas atribuições Macapá
AP, até o Município de Laranjal do Jari-AP, com 
objetivo de realizar a Avaliação e Monitoramento 
do CRAM do referido Município, no período de 
14 à 16.05.2014. 

Dê-se Ciência, Publique-se e C 

PORTARIA N" 056/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SÉGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de ablil 
de 2014, e tendo em vista o contido no Processo 

.n• 28580.17312014-GABJSEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor CAP PM 
REGINALOO PADILHA AGUIAR, da sede de 
suas atribuições Macapá-AP até a Cidade de 
Altamira-PA, com objetivo de receber os veículos 
doados pelo DFNSP/SENASP/MJ, no período de 
06 à 09.06.2014. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cump a-se. . 

I 
20.1'4. 

Secrelárlo de 

PORTARIA N" 059/2014-GABISEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADo DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de abril. 
de 2014, e tendo em vista o contido no Processo 
n° 28580.181/2014-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 3" SGT PM 
Cleber Silva Dantas, Gerente do Núcleo Central 
de lnfonnações e Estatisticas-CIODESISEJUSP, 
da sede de suas atribuiçOes Macapá-AP até a 
Cidade de Brasília-DF, com objetivo de participar 
de reunião do Grupo de Trabalho de localização 
das Estações Móveis-GT-L lização, no 
período de 27 à 30.05.2014. 

PORTARIA N" 062/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de abril de 
2014, e tendo em vis_!a o contido no Processo n' 
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28580.192/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor CAP PM 
Argemiro Brito Gonçalves, Assessor Técnico Nivel 
I, da Sede de suas atribuições Macapá-AP até o 
Municipio de Oiapoque-AP, com objetivo de 
acompanhar os serviços de substituiçao de peça 
(dentro da garantia), que será realizada por 
técnicos da Empresa Amapari, em uma lancha 
pertencente ao 12° Batalhao da Policia Militar, 
adquirida através do Programa ENAFRON, no 
perfodo de 04 à 06.06.2014. 

Sendo o veiculo conduzido p,servidor 2" SGT 
PM Carlos Cantfdio Corte 'Ne o, Motorista do 
Secretário. / 

I / 
Dê-se Ciência, Publique-se e C~m_p-~-se. 

PORTARIA N" 063/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de abril de 
2014, e tendo em vista o contido no Processo no 
28580.193/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 2° SGT. 
PM Adenilton Concelçao Pelaes, Responsável por 
Grupo Atividades Nfvel 111, e APC Luis Paes Feio 
Junior, para viajarem da sede de suas atribuições 
Macapá-AP até a cidade de Belém-PA. com 
objetivo de participarem do Curso de lnterceptaçao 
Telefônica e Telemática Teori~e Prática, no 
período de 05 à 08.06.2014. 1 

Secretário de Estado 

(Meio-Ambiente 

Graytcn Tavares Toledo 

// 
ra-se. 

2014. 

/\VISO UI:: PRORROGAÇÃO DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICC 

) 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTF. (COEMA), no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Estadual n• O 165 de 18 de agosto de 

1994. 

Consid~rando, a deliberação do Pleno do Conselho na 

114' Reunião Plenária Extraordinária realizada no dia 

17 de junho de 2014. 

R ESO LV E: 

Prorrogar o Edital n• 001!2014-COEMA e, convidam os 

interessados a apresentarem propostas de planos, 

programas, projetos, pesquisas e atividades que 

visem o uso racional e sustentado dos recursos 

naturais bem como a implementação ou au:o.ílio de 

ações voltadas para o controle, a fiscalização, a 

defesa e a recuperação do meio ambiente. para acesso 

aos recursos provenientes do Fundo Especial de 

Recursos para o Meio Ambiente (FERMA), na 

modalidade demanda espontânea conforme os termos 

estabelecidos no Edital e em conformidade com o 

regulamento. no caso o Manual do·FERMA. 

Os projetos deverão ser apresentados até o dia 24 de 

julho de 2014, em horário comercial, na Secretaria 

f.xecutiva.do COEMA. 
O Edital n' 001i2014-COEMA, bem como o Manual do 

FERMA estão disponfveis na Secretaria Executiva do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

COEMA, situado na Av. Mendonça furtado, n". 53 -
Centro - CEP: 68900-060 - Macapá - AP, Fo.ne: (96) 

32 l 2 531 O f email: coema,ill1J1l.Pª@gmail.com, bem 
como no site da SEMA, www.sema.ap.gov.br. 

Macapã-AP, 17 de junho de 2014. 

./ 

(fuijustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

Comlssao Especial de Licitação 

JUSTIFICATIVA N'. Q0612014- CEUSEICOM 
PROCESSO .N°. 5.000.07712014 
ASSSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput- Lei n• 
8.666/93 alteraçOes posteriores. 
VALOR ESTIMADO EM 03 MESES: R$ 18.000,00 

(Dezoito mil 
reais). 

Excelentissimo Senhor, 

A Comissão Especial de Licitação da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e 
Mineração - SEICOM, instituída nos termos da Portaria 
n'11112013, de 14 de setembro de 2013. vem justificar o 
caráter de Inexigibilidade de Licitação para Prestaçllo se 
Serviços de Consultoria em Logística Portuária e 
Offshore entre esta SEICOM e a empresa A2 
Construtora Comércio e Serviços Ltda, em 
conformidade com o art. 25, Caput. da Lei n' 8.666193, e 
suas posteriores aHeraçOes, e de acordo com os motivos 
adiante expostos: 

CONSIDERÂNDO. que Secretaria de Estado da 
Indústria, Comércio e Mineração - SEICOM necessrta 
incondicionalmente da Prestaçlio do Serviço de 
Consultoria especializada para realização de evento no 
tema para aprimoramento e facilitação dos serviços 
prestados por esta: e sendo a A2 Construtora Comércio 
e Serviços Ltda, a única empresa nesta região que 
oferece soluçOes empresariais de alta tecnologia, 
!!arantindo vantagens reais e muitos beneficios para este 
OrgAo. 

CONSIDERANDO. que a empresa A2 
Construtora Comércio e Serviços Ltda. preenche os 
requisitos exigidos pela Secretaria de Estado da Indústria, 
Comércio e Mineração - SEICOM, para prestaçlio de 
serviços de consuHoria especializada, é de vital 
importancia para o Estado do Amapa, considerando o 
potencial econômico e a posição do Amapá com relação a 
muHimodalidade, e com a implantação de terminais 
portuários para diversas atividades, possibilitando o PlatO 
das Guianas, Caribe e .Canal do Panamá, conee1ando a 
Bacia Amazônica e o Centro Oeste brasileiro ao mercado 
Internacional. 

CONSIDERANDO, que a empresa mantém um 
referências satisfatórias, de qualidade. conforme as 
necessidades desta SEICOM. 

CONSIDERANDO. a necessidade de adequar a 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Mineração 
- SEICOM, às condições mínimas de trabalho de modo a 
amparar o erario criando-lhe, efetivamente. condições de 
obtençao de serviços, beneficios e auxilies indisoenslveiS 
é administraçao pública Estadual. 

CONSIDERANDO. que o preço contratual a ser 
pae1uado, encontra-se compatlvel com o praticado no 
mercado e no âmbito da Administração Pública, sem que 
venha apresentar prejulzo a Secretaria de Estado da 
Indústria, Comércio e Mineração- SEICOM · 

Pelas exposiçOes fáticas, jurldicas e probatórias 
acima elencadas. opina a Comissão Especial de Licitação 
desta SEICOM, pelo acatamento e no mesmo diapasão se 
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a 
•nexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25, 
caput, da .Lei Federal n• 8.66MJ3 e suas posteriores 
alterações. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a 
apreciação do Excelentíssimo Senhor Secretário de 
Estado da Indústria, Comércio e Mineração - SEICOM, 
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine 
~ sua publicação, na forma do Art. 61, parágrafo unlco, da 
.e1 n•. 8.666193, para ~ficacia deste ato. 

) 
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Macapá. 26 de maio de 2014. 

' ~;L_:-A..t,_ 
·Ana Cristina edes Mqf'!inez 

Presldent CEUSEICa'M 
Portaria n°111/2014. 

(Adap ) 

lvana Maria Antunes Moreira 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO POSTERIOR 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 00412014-ADAP 

DECLARO. para os devidos fins. que a Agência de 
Desenvolvimento do Amapá • ADAP adere a Ata de Registro de 
Preços n• 00512014-SEFAZ/AP publicada no DOE n° 5699 em 
25 de abril de 2014, processo n.• 2014106.203. licrtação 
modalidade Pregão Eletrônico n.• 008/2013-EAP/AP, registro 
de preços para prestação de serviços .de emissão, remarcação 
e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais. 

I ESPECIFICAÇ O 
r-
E 

Prestação de 
Serviço ele 
Emissão, 
Remarcação e 
Cancelamento de 
Passagens Aéreas 
Nacionais e 
Internacionais. 

o para os servidores. 
1 requisitados e 

comissionados. 
bem como 
eventuais 
colaboradores da 
Agência de 
Desenvolvimento 
do Amapá • ADAP 

U. Q PREÇO 
N: U REGIS 
I 'A TRADO 
D:N 
ir 

u 1 
N 8 R$ 0,00 
o o 

EMPRESA 
VENCEDORA 

FAB VIAGENS 
E TURISMO 
L TOA-ME 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO POSTERIOR 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 00512014-ADAP 

DECLARO. para os devidos fins. que a Agência de 
Desenvolvimento do Amapá - ADAP adere a Ata de Registro de 
Preços n° 7812013- MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO 
publicada no DOU n• 248 em 23 de dezembro de 2013. 
processo n• 2.00.000.032247/2013-15, licitaçAo modalidade 
Pregão Eletrônico n.• 07712013-MPT. registro de preços para 
futuro fornecimento de scanners. com entrega e suporte técnico , 
on-site descentralizados. no rtem das especificações e 
quantidades abaixo discriminados. 

ITEM-01 
QUANTIDADE- 03 
UNIDADE -UNITÁRIO 
PREÇO REGISTRADO- R$ 2.425,00 
EMPRESA VENCEDORA - DIAGRAMA TECNOLOGIA L TOA 
-ME 
ESPECIFICAÇÃO - SCANNER TIPO 2; MARCA - KODAK; 
MODELO 12600 

(Detran J 
Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA No 39&/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR·PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE. TRÃNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo N" 
014.0005723/2014 Memo. n• 044/2014- . 
UNITRANS/DETRAN-AP 

RE S.O.L VE: 

ART 1" HOMOLOGAR o 
deslocamento dos serVidores ANTONIO JOSÉ 
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CUNHA DA SILVA, Chefe de Agencia de Macapã- AP, 13 de jun de 2014. que Instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resolução n• 51/98, Resolução 

. 80/98 do CONTRAN, alteradas pela Resolução 

Trânsito • FGS-1, RAIMUNDO RONI BARROS 
DE AZEVEDO, Chefe de Unidade de - "T 
Fiscalização de _Trânsito .. FGS-1, e GILVAMIR 
DE SOUSA BESERRA, Contrato Administrativo, 
da sede de suas atividades funcionais em 
Macapá/AP até o Munlclpio PORTO GRANDE e 
PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ/AP, para 
realização de prova Pratica, .no perfÓdo _.de 23 a PORTARIA iN" 415/2014- DETRAN/AP 

· · 26712008, alterada pela resolução 425/2012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto lei n• 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que instituiu o Código 
Penal Brasileiro. 

25.05.2014. ./ 
ART 2" - Esta Po 

em vigor na data de s~ publicação, 
revogando-se todas as d sições em 
contrário. 

PORTARIA N° 407/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPA, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.• 1786 de 01 de abril de 2013. 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
inciso 111; 66 e 67 da Lei n• 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, que dispõe sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores e Portaria n • 170/2013 
de 05 de julho de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização do Contrato n• 
008/2013 - DETRAN/AP X Empresa R.R do 
REGO- EPP, visando subsidiar e garantir o fiel 
cumprimento das clãusulas nele previstas e 
seus aditivos bem como da Lei n• 8.666 de 
21.06.1993 e suas alteraçOes; 
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR o Sr. José Edvan da 
Conceição Pantoja, CHEFE DA UNIDADE DE 
RSCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO/DETRAN/AP, 
para atuar em conjunto com o fiscal do 
contrato n• 008/2013- DETRAN/AP X Empresa 
R.R do REGO - EPP, designado pela Portaria 
n• 170/2013, de OS de julho de 2013, no perlodo 
de 01 à 30 de julho de 2014. 
Art. 2" - O servidor designado deverã realizar 
Inspeção prévia nos velculos a serem 
encaminhados pelo fiscal do contrato e 
somente após tal inspeção é que deverá ser 
encaminhado para a Contratada para a 
realização de orçamento; 
Art. 3° - O servidor ora designado deverã 

analisar o orçamento apresentado pela 
Contratada e somente após aprovação do 
mesmo, autorizando a realização do serviço é 
que a Contratada procederá com a realização 
dos serviços; 
Art. 4° - O servidor ora designado deverã 
realizar vistoria após a execução do serviço 
por parte da Contratada e certificar/atestar a 
realização dos mesmos expedindo um relatório 
circunstanciado, observando sempre as 
cláusulas do Contrato n• 008/2013 e conforme 
Art. 73, I, "b" da Lei 8.666193. 
Art. 5° - O fiscal designado pela Portaria n• 
170/2013, somente atestará a nQta fiscal dos 
serviços, após a entrega de relatório 
circunstanciado apresentado pelo servidor 
designado por esta Portaria; 
Art. 6~ - As decis6es e providências que 
ultrapassarem a competência do servidor ora 
designado deverá ser solicitado ao Diretor
Presidente desta Autarquia em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes. 
Art. 7" - Que o Fiscal do Contrato designado 
pela Portaria n• 170/2013 seja comunicado 
sobre a nomeação do servidor ora designado 
pará a reallz<Íção da fiscalização técnica do 
Contrato n• 008/2013. 
Art •. 8" - Que a Coordenadoria Administrativa 
Financeiro seja· comunicada sobre o Fiscal 
técnico do Contrato n• 008/2013 ora nomeado, 
para o acompanhamento do· Contrato e tome 
providências que julgar necessãrio. 
Art. 9° - Esta Portaria entrará e vigor na dada 
de sua assinatura, condicio a sua eficácia a 
sua publicação. 
Registre-se. Publiaue-s . 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo N" 
014.006061/2014 - MEMO. n• 097/2014-
CIRETRAN/LJ. 

RESOLVE: . 
ART 1° - DESGINAR o servidor 

EDÉSIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, Gerente 
Circunscrição Regional • CIRETRAN Laranjal 
do JariiFGS-2, da sede de suas atividades 
funcionais no Munlclplo do Laranjal do Jari/AP, 
até a Capital de Macapá/AP, com objetivo de 
resolver pendenclas administrativas da 
Circunscrição regional de Trânsito de Laranjal 
do Jari junto ao Departamento Estadual de 
Trânsito, no período. de 06 a 11 de julho de 
2014. 

ART 2" - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 

. revogando-se todas as dis_pqslçOes em 
contrário. . · · , · 

Macapâ-AP, J1_ ~.~~de 2014. 
/ . 

/ 

PORTARIA N"·0416/2014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo N° 
014.00606312014 Memo. n• 054/2014-
COOTEC/NENG/DETRAN. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNAR os 

servidores CARLOS ABSALÃO DA SILVA, 
Coordenador Té<:nico - FGS-3 e LUIZ 
HENRIQUE MORAES DUARTE, Gerente de 
Núcleo de Engenharia - FGS-2, da sede de 
suas atividades funcionais em Macapá/AP até o 
município de Pedra Branca do Amapari/AP, 
para orientação no trânsito local, no período de 
24 a 25 de junho de 2014. 

ART 2" - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. /'7 ;;/ 

I 

Macapá-AP, 

DA SILVA 

Diretor-Pr 

PORTARIA N" 418/2014-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I,§ 2", § 3" e§ 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n• 073/2012-DETRANIAP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRAN/AP. 

RESOLVE: 

Art 1°- RECREDENCIAR REGINA CELIA 
FRQTA VIEIRA, devidamente inscrita junto ao 
Conselho Regional de Psicologia /AP, sob o n• 
CRP: 10100714, Jurisdição Pará/Amapá, para 
execução dos serviços de Psicóloga Perita 
Examinadora, referente aos exames 
psicológicos para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, pelo período de 12 
(doze) meses, a contar da data de 08 de Maio 
de 2014. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
. na data de sua publicação, com efeito 

retroativo à data do credenciamento 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se FUmpra-se. 

Macapã-AP, 1 e Junho de 2014. 

==JoSÉ A 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Departamento Estadual de Transito do 
Amapã - DETRAN/AP. por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n• 227/2014-DETRAN. torna público 
·para o conhecimento dos interessados que às 
09:00 (nove horas) do dia 10/07/2014. na Sala 
da ·CPL do DETRAN/AP. sito à Rua Tancredo 
Neves, n• 217, Sao Lázaro, Macapà-AP, 
REALIZARA, licitação na modalidade PREGÃO 
na forma PRESENCIAL N" 007/2014/DETRAN
AP, referente ao Processo n• 014.01091212013 
objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA INTEGRAR 
FISICAMENTE O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÃNSITO - DETRAN/AP À REDE 
METROPOLITANA DO AMAPÁ - METROAP, 
POR MEIO DE UMA EXTENÇÃO DE FIBRA 
OPTICA ATRAVÉS DO SIAC..ZONA NORTE, de 
acordo com o especificado nos ANEXOS I e IX, 
que integram o Edital. 

Os interessados poderao adquirir, 
gratuitamente, o Edital completo e seus Anexos 
na sala da CPL do DETRAN, na Rua Tancredo 
Neves, n• 217, S!io Lázaro. Macapá-AP, no 
horário das 08h às 12:30h e das 15:00h às 
17:30h, ou ainda solicitar através do e-mail 
cpl@detran.ap.gov.br. 

O Extrato da JUSTIFICATIVA 00112014, referente ao Processo 
·Administrativo n• 014.009068/2013, para a Contratação de 
Chaveiro para a . Comlssao de Leilão de Veículos do 
DETRAN/AP. publicado no Diário Oficial do Estado n• 5690. 
datado do dia os de Abril de 2014 está com inciorrecão 
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referente ao valor total da contratação. devendo ser retificado 
de acordo com o que se segue. 

Onde se lé: 

Valor: R$ 21.200.00 (vinte e hum mil e duzentos reais) 

Valor: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais) 

Esta Errata substitui a errata publicada no Oiário Oficial do 
Estado n• 5730. datado de 10 de Junho de 2014. 

Macapá. 20d 

GEISO. 
-· 'Prns' en 

h~ de 2014. 

(Escola de Administração Pública) 

Adalberto C2:valho Ribeiro 

o 
i UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS· EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2014 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução do curso de 
Formação de Consultores para servidores do 
Governo do Estado do Amapá ·e do ex
Território à disposição do Estado, bem como 
credenciados do Banco de Facilitadores da 
EAP. 
VINCULADO AO PROCESSO N": 
130203.2014/00039. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 

. 003/2014: 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Pública do Amapá- EAP. 
CONTRATADA: TREIDE APOIO EMPRESARIAL 
LTDA 
NOTA DE EMPENHO N° 2014NE00079. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de 
Trabalho: 1.13.203.04.128. 1040.2325.0.16000.0.1 
FONTE: 174;.Natureza da Despesa: 44.90.39. 
VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA: 31 de março a 11 de abril de 2014. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e pela Contratada: o 
Senhor Raul Orlando dos Santos. 

Macapá, i9 de abril de 2014. 

··'~}\., . 
Prof. Or. Adalbe •Carvalho Ribeiro 

Dir~or esidente 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
ARTICULAÇÃO .INSTITUCIONAL 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N" 012/2014- CPAIIEAP 

Ratifico nos termos da Lei 

r. ~m~E'/6/2014. 

ADALBER{O ~~i~~LHO ~!BEIRO 
Diretor-fre5~nte da EAP 

AÇÕES DE PROCEDIMENTO 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA N" 
012/2014 
PROCESSO: N" 130203.2014/00093 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO DE 
COMPETÊNCIAS HUMANAS:CONHECIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS, COMPORTAMENTAIS, 
TÉCNICOS E GERENCIAIS. 
PROGRAMA DE TRABALHO n• 1.13.203.04.128. 
1040.2325.0.160000 
FONTE 171 --------

-

(DIÁRIO OFICIAL) 

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39- Outros
Serviços Prestados- Pessoa Jurídica. 
CONTRATADA: GD- GESTÃO & DESENVOLVI
MENTO EMPRESARIAL L TOA. 
VALOR TOTAL: RS 286.000,00 (duzentos e 
oitenta e seis mil reais). 

Submeto à elevada consideração do 
limo•. Sr. Diretor-Presidente da Escola de 
Administração Pública - EAP a presente 
justificativa, para ·efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor 
supracitado, cuja contratação possui amparo 
legal sob a égide do art. 25, Inciso 11, ele art. 
13. VI da Lei n• 8.666/93. e alterações. 
• -. c .•• J~stifi~:.S~~~- ~pre~ênte-.. despêSa em 

favor da Empresa, GD - GESTÃO & 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA. 
inscrita sob o CNPJ n• 05.457.572/0001-18, 
nome de fantasia GD Consult, no valor de R$ 
286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais}, 
referente à contratação de pessoa juridica 
especializada em desenvolvimento de 
competências humanas: conhecimentos 
administrativos, comportamentais, técnicos e 
gerenciais, fortalecendo a implantação da 
Gestão Estratégica e Gestão de Projetos 
orientada para Resultados no ãmbito do 
Governo do Estado do Amapá (GEA), 
considerando a singularidade do objeto e a 
notória especialização da empresa, tendo em 
vista a vasta e bem sucedida experiência no 
ramo. Havendo, portanto, inviabilidade de 
compr.tição, conforme o art. 25, Inciso 11, c/c 
art. 13. VI da Lei n• 8.666/93, e alterações 
r-
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE 
DE LI ClT AÇÃO. 

Contudo, destaca~se que o serviço de 
capacitação/treinamento enquanto objeto tem 
natureza singular, é técnico-especializado, de 
execução eminentemente intelectual, a ser 
realizado por executante que detém notória 
especialização, sendo assim caracterizado à 
luz da Lei 8.666/93. Ele necessita, 
obrigatoriamente, da interveniência direta do 
corpo de instrutores qualificàdo e experiente, 
para a consecução dos objetivos colimados. 

Quanto à executora dos serviços, 
inicialmente, verificou-se a regularidade fiscal 
e jurídica· da GD Consult, a qual detém 
atividade econômica compatível ao objeto a ser 
contratado, isto é, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial 
(CNAE/85.99-6-04). Ademais, a GD Consult 
possui Regularidade Fiscal junto às fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, além de 
regularidade jurídica, não havendo nada que a 
desabone ou impeça de contratar com a 
adm-inistração pública, em conformidade c_om 
informações disponíveis no SIASG/SICAF. 

Comprovou-se que a GD Consult atua 
no ramo de capacitação/treinamento há mais 
de uma década, tendo prestado serviços para 
inúmeros órgãos públicos e privados, dentre 
os quais possui, inclusive, Atestado de 
Capacidade Técnica, que é um documento 
expedido de acordo com a conveniência do 
contratante às prestadoras de serviço que, de 
fato, obtiveram êxito na execução dos serviços 
para as quais foram contratadas. 

Enfatiza-se, ainda, que o preço cobrado 
pela oferta do serviço, ora contratado, de 
acordo com os documentos fiscais arrostados 
ao processo que sé refere a contratações 
anteriores similares, é coerente com o 
praticado pela própria empresa no mercado 
especializado, sobretudo, pe1o fato deste 
contemplar como responsabilidades da 
contratada todas as despesas diretas e 
Indiretas para a execução do serviço. 
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decisórios institucionais; . 

../ Elevar . a capacidade de 

planejamento 

resultados; 

com foco em 

../ Desenvolver o pensamento 

s~tê:n1co nas organizações; 
../ Racionalizar o fator tempo, energia e 

recursos; e 

_, Potencializar e desenvolver 

habilidades e competências técnico-

gerenciais . 
-·-

Os maiores ben~fícios da cÕntratãÇão"" · 
estão relacionados à melhoria d.o desempenho 
individual e institucional, por meio da formação 
e aperfeiçoamento de conhecimentos 
administrativos, comportamentais e técnicos 
relacionados ao trabalho desenvolvido pelos 
servidores públicos, nas mais variadas áreas 
de atuação no âmbito do Governo do Estado 
do Amapã, promovendo o aprimoramento das 
competências destes servidores, além de 
integrar e valorizar o capital humano em sua 
plenitude, almejando, assim, garantir a 
excelência nos serviços prestados à sociedade 
em geral, em conformidade com o Decreto N° 
0998, de 01/02/2005, que dispõe· do Estatuto da 
Escola de Administração Pública do Amapá. 

Enfatiza-se, pois, que o papel do Estado · 
em modernizar a máquina pública é corolário 
do principio da eficiência. E, neste sentido, a 
capacitação/treinamento apresenta-se como 
uma das melhores ferramentas de 
aprimoramento dos servidores. 

Com efeito, destaca-se que a presente 
contratação agregará valor ao processo de 
estruturaçao e implantação da Gestão 
Estratégica orientada para Resultados nas 
organizações do governo do Estado. 

Cumpram-se assim, as exigências do 
Art. 26, 11 e 111 da lei 8666/93 e legislação 
complementar, dependendo que o Ato 
Homologátório oportunize a seqüência e a 
tramitação deste documento para salvaguarda 
dos interesses . da Administração e 
cumprimentos legais. 

Macapà,06 de junh~ de 2014. 

Manoel MariJ ~á~J}aba Junior 
Coorden~dor da C AI - EAP . 

Decréto n• 2305 013 

(Hemoap 
Artene Cavalcante Araújo 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

. PROCESSO n•. 18.000.033.12014 
PREGÃO ELETRÔNICO n•. 0312014- HEMOAP 
OBJETO: ·AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO- CORRELATOS. 

O Diretor Presidente do Instituto da 
Hematologia e Hamoterapla do Amapá -
HEMOAP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n". 0034 de 03 
de janeiro de 2011, art. 33, Inciso XI do 
Decreto Estadual n°. 5.519 da 09 de 
dezembro de 1997, que aprovou o Estatuto 
do Instituto da Hematologia e Hemoterapia 
do Estado do Amapã e .conforme o disposto 
na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente 
pela lei n•. 8.666193. 

O corpo de instrutores proposto pela 
GD Consult para realização do serviço é Considerando, o julgamento do Pregão 
formado por uma· equipe multidisciplinar que Presencial no. 033/2013 - HEMOAP, referente a 
reúne especialistas de diversas áreas, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO · 
possuindo comprovada notoriedade no tocante CORRELATOS, _destinado ao INSTITUTO DE 
à temática. Neste contexto há de se destacar, HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ, 
principalmente, sua formação e experiência iniciado a disputa no dia 31/0312014, as 09h30min, 

e as propostas apresentadas · pelas empresas 
nacional e internacional, sendo eles abaixo citada: 
referências em suas áreas de atuação. ..:..·- _ 

Diante desse contexto, destaca-se que a Empresa vencedom-O'I:c-c-.~- ·:· 

contratação, em tela, terá c_omo objetivos:- ,___....SPEClALAB-: PRODUTOS DE LABORATÓRIOS 
. -- ·- LTDA- EPP . 

. - _;t ,· Sisté·óiatizàr e otimizar processos .Com valor unitàrio mensal de R$ 2.000 (Dois mil 

--. 



I . 

24.06.2014 

reais). perfazendo um valor Global de R$ 24.00,00 
(vinte .e quatro mil reais) para um perlodo de 12 
meses. 

RESOLVE: 
Homologar o julgamento das propostas 

apresentadas pelas empresas citadas acima, 
convocando-as, através deste ato, para a 
contratação do objeto licitado, nas condições 
estabelecidas no Pn!gão Presencial n°. 0312014 
-HEMOAP. 

Macapá-AP, 1í·reiro de 2014.. ~ 
IVAN DA l~VA À.JAs 

1~ ~ - Presid!_ r;)_ 

UNIDADE DE CONTRATOS E ~NIOS 

EXTRATO 

1'TERMO ADITTVO AO CCINTAATO N.1 041201~ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04120.13, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA 00 AMJ>J>A E A EMPRESA CONTROUAB 
CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATORIOS LTDA, 
pera a pniii8ÇIIo de 8IIIViços de anroia c111 qualidade, PARA OS 
RNS NB.E DEClARADOS. 

Pelo presente Termo Mtivo e nos lemlOS de Cireilo, as partes 
no fim assinadas. declaram, aceitam e ajustam que o insllU'IIeiiiO 
acima identifiCado, tem altefado a ClAuSULA TERCEIRA E 
CtÁUSULA QUINTA, que passam e vigorar oom a seguinte 
redação. mantidas as demais aqu; nAo ruferides e por!aniO nesiB 
ato e ocasião tolalmente mtifocadas, pam todas ocasi6es de 
direito. 

CtÁUSULA TERCEIRA- DA VIGI:NCIA : O presente TERMO 
ADITIVO vigorar~! pelo prazo de meis 12 (-) a contar de 
061'0612014. podendo ser prormgado nos termos do art. 57 da 
lei 8666!93. 

CtÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: As despesas oom a 
e..ealÇêo destli Termo Aditivo CXIIT8Illo a oonra da FOnle 216 . 
~de Traballo, 10.302.0160.2391, Elomento de Despesa 
33.90,39, no valor lolal estimado de R$ 66.70t,16(sessenlll e 
seis mil sel8t:enloS e um~ e dezesseis cenJavos). 

O presente TERMO ADITIVO, enoonua sua flnSamentaçao no 
Art. 57, 11, § 2" da U:18.666193 e allernções posleriores. 

~ 06 do junho do 2014. 

. / ,/:' 7' 
'~~ o=~= ADIT .. / 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONvtNIOS 

JUSTIFICATIVA 01112014-UCCIASSEJURIHEÚOAP . 

ASSUNTO: P1'0110!J"çiio d11 vigincia do ccnnto 0412013, por 
IMÍs 12 """""' lltniYIIs do 1• Termo Acflfvo, fundamento legal
Art. 57, 11, § 20, de LEI 8.666193 e ellerações. 
PROCESSO: 18.000.01012014 
OB.ETO: Altemçêo da ClAUSULA TERCEIRA-DA VIGENCIA e 
CLÁUSULA QUINTA-DA OOTAÇAO , olmYés do 1'TA. 
CONTRATADO: CONTfi()UAB LTDA 

Ralifioo, nos b!rmos M57, § 20 
de .'1,.666nl3. em: 

/ I ///Jflifkl2ot4 

;<~ 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PROCESSO n° .. 18.000.059J2014 
PREGÃO PRESENCIAL n•. 01212013- HEMÓAP 
OBJETO: Aquisiçao do Aparelho de Dopler 
Transcraniano. 

O Diretor Presidente do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá • 
HEMOAP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n•. 0034 de 03 
de janeiro de 2011, art. 33, Inciso XI do 
Decreto Estadual n•. 5.519 de 09 de 
dezembro de 1997, que aprovou o Estatuto 
do Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do ~c:to, do Alnl!'á e COit~!!!!~ ':! !!~~ 
na Lei n°. 10.52012002 e subsidiariamente 
pela Lei n•. 8.666193. 

Considerando, o julgamento do Pregão 
Presencial n°. 01212013 - HEMOAP. referente a 
Aquisiçao do Aparelho de Dopller Transcraniano: 
destinado ao INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ, iniciado a dispUta a 
partir das 10h00min do dia 08/11/2013, às 
10h00min do dia 21111113, e a proposta 
apresentada pela empresa abaixo citada: 

Empresa vencedora 01: 
BIOMEO EQUIPAMENTOS DE BIOMEDIDAS 
LTOA 
CNPJ: 33.987.59510001-70 

Com valor Global de RS 118.000.00 ( Cento · 
dezoito mil reais). 

Com valor Global de R$ 118.000.00 ( Cento 
dezoito mil reais) para um pertodo de 12 meses. 

RESOLVE: 
Homologar o julgamento da proposta 

apresentada pela · empresa citada acima, 
convocando-as, através deste ato, para a 
contratação do objeto licitado, nas condições 
estabelecidas no PregAo Presencial n•. 01212013 
-HEMOAP. 

Macapá-AP,2t' 'Ide~·'· 1 • • 

IVAN O L DA SILV~NAJAS 
i tor- Presi~;J;·-

(IMAP 
Sônia Solange Martins Maciel 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO N•. 003/2014- UCC/IMAP 
PROCESSO N•. 4.001.150/2014 

·) --

CONTRATO DE PREStAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ IMAP COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA A. COSTA DA 
SILVA· ME COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
o presente Contrato de prestação do serviço 

Senhor Diretor, Agenciamento de Viagens tem respaldo legal 
Slbnelo., elevada ~de vosse Senhoria., JnS8f1l8 na Lei Federal 8.666193, lei 10.620/2002, 
justificative objetivando " elteraç6o das dáusuiiiS TERCEIRA " decreto Federal n 7.89212013 e n• 6.450/2005 
OUINTA,docon~n~t>04f.l013, 81l'Mésdo 1°TcrmoAdi!ivo. tom suas aHerações posteriores. 
Na orninência do encetllll1l8!tl do wig3ncia do referido oomoto, CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
quo '""' oomo olljGtD e prestaç1o de -wço de .......roa de 
pofiáinda para ei"MMizrrç6o de ooMaltl de quoidede -.... e Agenciamento de viagens, compreendendo a 
i1lwno 11011 leboralórlo6 de Somlogia, lrnundllmllldo!ja. reserva, emissao, marcação e remarcação de 
Neona~OOVIlologla e Coegulopatlae · Be1'Dforeee" LAC, bilhetes de passagens aéreas nacionais ou 
aoo. w <p~e perrurem 011 

rnohoa Mllljldoles da 1"ntemact"onais, para atender a demanda do COIWBlOÇilo. ~ mloler a prorrcgaçlo do imtrumanto 
00111'ellel pac'*'o com a relaricle Empresa por mais 12-, IMAP nos deslocamento de servidores com 
do forme e niio sofrer sduçm. de continuidade hlljll viola a fornecimento de acordo com a demanda do 
necessidllde dos serviços. uma vez que por detenninaçio da d 
Jegislrlç6o vigerte(ROC n<5712010, Portaria 135311 11, os CONTRATANTE, em consonância com a Ata e 
Hemoce111ros deveria cispor de ClOI1troles de~- .. nm~s Registro de Preços n• 001/2013- SEMA. 
de tolalic:as e 8llvldadas operacionais uazec~a~ pa111 monllota" o CLAUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO 
~- dGe reqthtoe <111 qua1idede etpeeilicadoe ne TARIA ~c;Ao e lllmbém garantir 8 gee1ilO de qualidade etram do ORÇAMEN 
c:onpno de procadimanloe adoladooo com o cbjetivo de geran1i' Os recursos necessários ao pagamento os 
que O$ ~ e ~ •etem denlro dos pa<i'6ee de valores previstos neste Contrato conerao por 
qualidade exigidos, para que poee.m atin9r 08 IIns propoetoe. nt d nt · t 2014 para o Auim, om Obser4ncla ao disposto no art. 57. § 2" 1111 lei co a o orçame o prev1s o em 
~.686193, rogo • v- Senhclria que .. digne • ra111que 1 Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
PI'8Mrte !Uelfllc&IMI, com- coneeqOenta pubbçlo"" Dl*lo Territorial do Estado do Amapá - IMAP, 
Oflclal do Eádo, P,.oduilndo-8MÍfl'l a efictlcia do alo em Natureza de Despesa 33.90.33, fonte 0101. 
epf;rvte. ~ ---- ---CLAUSULA SEXTA- DAS QUANnDADES, DOS 

Maca#. oo c1e J.nho c1e 2014. VAI...()RESC"Ot:H;tAG~r.,lõ!II_TO --------............ _____ _ 

- -- ----------~ 
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O valor estimado para este Contrato é de R$ ' 
55.000,00 ( Cinqüenta e cinco mil reais); 
O valor a ser pago pelo serviço de 
Agenciamento de Viagens é de R$ 0,01 ( um 
centavo). 
CLAUSULA SETIMA- DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento contratual terfl 
vigência . a contar da sua assinatura até o 
termino de seus créditos orçamentários ou até 
31 de dezembro de 2014; 
CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO 
Para dirimir quaisquer atos ou fatos 
decorrentes deste Contrato fica eleita como 
exclusiva, de comum acordo entre as partes, o 
!~~ ~~ ~!:::::::= d~ M!t~~; Est~do do Amapll. 

Macapá·Ap, 20 de Junho de 20.14. 

~a ~~Jt..-W.el 

(lapen 

Diretora PresidentenMAP 
Dec~to 7633/2013 

Joseane Carvalho 

) 

TERMO DE ADESÃO 00112014-IAPENIAP 

ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00512014-
SEFAZJAP 

DECLARO, para os devidos fins, que o Instituto de 
Administração Penitenclãria do Estado do Amap6, 
nos tennos do artlgo 22 do Decreto 7.89212013, 
adere 6 Ata de Registro de Preços N° 00512014 -
SEFAZJAP, · oriunda do Pregão Eletrônico de n• 
00212014 da Secretaria de Estado da Fazenda do 
Arnap6, vinculado ao Processo de n• 2014/06.203-
SEFAZ, · onde foi qualificada a EMPRESA 
REGISTRADA: FAB VIAGENS E TURISMO LTDÁ -
ME, CNPJ: 08.641.92810001-67, confonne 
especificações abaixo discriminadas: 

-· Valor 

OBJETO Qtd. Valor unitclriodo 

Registrad Serviço de 
AgenciamE 

o(R$) ntods 
Viagens 

Prestação de Serviço 
de Agenciamento de 
r.agens, 35.000,00 R$ 0,01 
FOmpreendendo os cento e (um 
~erviços de emlsdo, 76 ~nta e centavo 
remarcaçlo e lnco mil de real) 
F&nceiamento de reais) 
passagens aéreas 
racionais e 
ntemacionais, para 
~tender as 
~cessidades do 
APENJAP. 

Valor Estimado da Adesão RS 13!..000,00 (Cento e 
trinta e cinco mil reais}. 

A validade da Ata de Registro de Preços n• 
005/2014-SEFAZ é de 12 (doze) meses, a contar de 
sua publicação no Diãrlo Oficial do Estado do 
Arnapã n• 5699, de. 25 de abril de 2014. 

P, 20 de junho de 2014. 

(Lacen ) 

lvanete Costa Amanajãs (Interina) 

EXTRATO 00 CONTRATO N° 002/2014- LACEN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA 
DO AMAPÁ, E A EMPRESA TELEMAR NORTE 
LESTE SIA. PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
(STFC). INCLUINDO UM SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO ON
LINE. PARA OS FINS NELE DECLARADOS: 



Macapá, 24 06~2014 

C:..ÁlJSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
A:t. 25 xx:. aa CF:·. gae 
~ai r., 3 666 ::e 21 iC5/1993 e suas alreraçôes 
~os:er.c:es: 

Lei n'. 4.320, de ~7/03i1964: 
L.é; Cor:1p:e~entar r.•. íOí. de 04/05/2000; 
P:ocessc n°. 17.000.05212014 
INEX:GIBILI::>ADE DE LiCITAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO: 
O presente Com·ato tem como objeto a 
cont:araçào ce oessoa jurídica espeCializada na 
prestação de serviços de telefonia fxa comutada 
(S!FC). :wuir.oo um sisterr.a informatizado de 
ge;enciar.1e"!to c.'l-tine que perr:1ita a visualização 

l ê ge:-enciamen:c ae !odas as ~inhas fixas 
• cont:ataaas e faturas co Plar:o Corporativo, além 

oa cessêo. em regime de comodato, atendendo as 
cemar.das co t.ACENiAP ~:Laoora:ório Central de 
Sa.Jde ?.Jotica co Es;ado ao Amapá) e o LAFRON 
(i..aoc:atóric ae Frcr.teira; 'ocalizado r.o rr:unicípio 
oe o:apoque/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
A ~génc:a do presente Comrato se;á de ~2 (doze) 
rr·eses. cont<icics a parti' de 09 ae maio c:e 2014 a 
09 de maio de 2015. podendo este prazo ser 
prorroç;ado por iguais e sucessivos períodos 
r:1ed1ante a ce.eo:ação de termo aaitivo. ncs 
ter~vS c:: :nciso 11 do art. 57 i:a Lei r.• 8.665!93 e 
al:erações. desae oue co;;,provada a rea: 
r:ecess:dade a com · vantagem para a 
Acrrinisiração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 
Dá-se a este Contrate o valor estimado de R$ 
SO.COC.CG ;cmquema Mil Reais). sendo pago 
cc:1for~e Nota de Empenho n° 2014NE00083 e 
Cror.o;;rarr.a de Desembolso deste instrumento. 

CLÁUSU~A SEXTA 
ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO 

As despesas com a execução ao ;>resente 
1nstrL;mento correrão à conta dos recursos 
previsms no O'çamento Geral do êstado do 
Amapá, destinados ao. Laboratório Central de 
Saúde P:íbica do Estaco - LACEN!AP, para fazer 
face e cooer:ura ao exercício orçamentário ·de 
2014. através ao Programa de Trabalho 
10. ~22.0í70.2226. i=onte 0107 e. Eiementc de 
Des;>esa 3390.39. que dará suporte a referida 
despesa devendo ser p:ovidenciaoo dcração para 
o exerc:cio segu;n:e 

Ds!a de assinatura: 09 oe maio de 20í4. 

·~\ • \ ! ~ .~. • , 

,:~~~ fl. ,~. __ ~r~_..~.\.-.. J 

iVANETE: COSTA -AMANAJÁ$ 
~IRETORA PRESIDEN"(~LACEN - INTERINA 

CONTRA 'I' ANTE 

(Pescap 

J~ão Bosco Alfaia Dias 

PORTARIA N'044120141PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
A MAPA. no uso das atribuições que lhe são conleridas pela Lei 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n' 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Momo. n' 009/2014-
Esc.Amapá/CATE/PESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor José Mauro Viana 
Silva- Extensionista em Pesca e Aquicultura!PESCAP. para 
deslocar-se do escritório local no Município de Amapã da sede 
de suas Atividades. até o Munlclplo de Macapá, no portado 
10 A 12106/2014, com objefivo de emissão de DAP, 
acompanhamento de liberação junto ao Banco da AmazOnia e 
entrega de relatório mensaL 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
/ / /' 

Macapá-AP. 10/06/2014. / . · . /,' ' 
. ;._, -'-\:.t,, ;//.' 

.AN-&..oAJ-tf.(. 
./~~S(!AP 

/) 

PORTARIA N•O.Cs/2014/fESCAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

n' 611 de 1 i de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Declelo n•· 0134 de 07 de janeiro de 
2003 c atondendo ao Mamo. n° 029/2014/PESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Kétla Rubla 
Almeida Richeni- Coordenadora de Desenvolvimento da 
Pesca e Aquicullura/CDPA e Vanda Alves da Silva
Assessora de Desenvolvimento lnstHucionaVAOIN e AntOnio 
Carlos Ribeira Machado- MotoristaiPESCAP. para o 
deslocamento da sede de suas Atividades, até os Municípios 
de Serra do Navio, Pedra Branca e Porto Grande, no 
perlodo 03 á 08/0612014, com objetivo de realizar as açOes do 
projeto peixes popular nos Municípios acima citados. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
// 

Macapá-AP, 10/06/2014;/ . . 1 / ) 

p;:.~~# i 
~ --.J1i6si!A'P 

@iivL --
Juliana Alves Coutinho 

EXTRATO DO CONTRATO N". 00212014-RDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS 

ESPÉCIE: Contrato n•. 00212014-RDM, firmado 
em 23 de junho de 2014, entre a Rádio Difusora 
de Macapá (RDM) e a empresa MACAPABA -
Agência de Viagens e Turismo Ltda. - EPP. · 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contrataçao de pessoa juridica especializada 
na prestação do Serviço de Agenciamento de 
Viagens A.éreas, compreendendo a reserva, 
emissão, marcação, remarcação, endosso 
(quando for o caso) e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, 
destinadas aos servidores, membros, 
convidados e colaboradores eventuais da 
Rádio Difusora de Macapá, para fazerem uso 
em viagens a serviço, em eventos de interesse 
da emissora e/ou relacionados com suas 
atividades. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
- No Edital do Pregao Presencial n•. 04112013-
CUPRES/CEA, assim como na Ata de Registro 
de Preços n•. 017/2013-CUPRE/CEA, ambos 
formalizados conforme .ditames previstos: na 
Lei n•. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
n•. 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n•. 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, o que couber, na 
Lei n•. 8.666, de 21 de junho de 1993, etc. 
- No que dispõe o Processo Administrativo n•. 
20.000.017/2014-RDM, que tratou do 
procedimento de adesão à de registro de preços 
pela Rádio Difusora de Macapá (órgão não 
participante dos procedimentos iniciais da 
licitação). 
- Nos preceitos de Direito Público. 

) 

• E, supletivamente, nos princípios da teoria . 
geral.dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 

VIGÊNCIA: Este contrato tem seu termo inicial 
na data de sua assinatura (23/06/2014) e seu 
prazo finai em 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante Termo Aditivo, na forma 
do art. 57 da Lei n•. 8.666/1993. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: Programa de 
Trabalho: 2387; Natureza da Despesa: 339033; 
e Fonte de Recursos: 0240. 

DO VALOR: Dá-se a este contrato o valor anual 
estimado de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

SIGNATÁRIOS: Pela contratante, a Rádio 
Difusora de Macapá - RDM e, pela contratada, a 
empresa, MACAPABA • Agência de Viagens e 
Turismo Lida.- EPP. 

~ Macapá, 23 de junho de 2014. 

REJANN"ARIA DUARTE RIBEIRO 
Gerente da Rádio Oifusora de Macapá 

Em exercicio 

(SIAC/Super-Fácil 
O DIRETOR. PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO f Dário de JeSUS Nascimento de Souza 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe s1io conleridas pela Lei 
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EXTRATO 
1° ADITIVO AO CONTRATO 003/2013 . 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio do SISTEMA INTEGRADO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO· 
SIAC/SUPERFÁCIL, e a COOPERATIVA DE 
TRANSPORTES DOS PROPRIETÁRIOS DE 
VEÍCULOS DO AMAPÁ - UNITRAP, para fins 
nele declarados. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente instrumento tem fundamento 
legal na Lei Federal n• 10.520/02. Decreto Federal 
n° 3.555/00, Lei Complementar 123/06, assim 
como a Lei 8.666/93, bem como, respaldo através 
do contido no memorando n• 066/20121UCC/SIAC 
e Processo n° 40.11212012. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente TERMO ADITIVO altera a Cláusula 
Sétima do Contrato no 003/2013-SIAC/UNITRAP. 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste Instrumento terã validade de 01 
(um) ano, no perlodo de 11 de março de 2014 a 
10 de março de 2015. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Original. não modificadas 
direta ou indiretamente por este Termo Aditivo. 
DOS SIGNATÁRIOS: DARIO DE JESUS 
NASCIMENTO DE SOUZA, pelo 
SIAC/SUPERFÁCIL e MARIA DO SOCORRO 
SOUZA DA ROCHA, pela Cooperativa UNITRAP. 

Macapã-AP, 28 de março de 2014. 

- .. 

Sociedades de Economia Mista ~ 
iiiiiiiiiiiiiiiii, iiiiiiiiiiií 
(CEA 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

• •••• ~· ,-l 
t·' :-. 

RESULTÀDO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 00112014-CUCEA 
Processo n° 02312014·CUCEA 
Tipo: TE:CNICA E PREÇO 
Abertura: 14/0412014 

) 

Objeto: Contratação da empresa para prestação 
de serviços regulares e especiais de· auditoria 

, independente para as DemonstraçOes ·Contábeis 
Societárias a Regulat6rias, devendo os serviços 
obedecer todas as exigências contidas na 
legislação vigente, para Companhias de 
Economia Mista e Concessionárias de Serviço 
Público Federal de Energia Elétrica, que deverão 
ser efetuados segundos as Normas Brasileiras de 
Contabilidade - NBC, bem como, as instruções, 
normas e procedimentos emanados da Comissão 
de Valores Moblliârios - CVM, da Agência 
Nacional . de Energia Elétrica - ANEEL. demais 
normas e procedimentos aplicáveis e legislação 

. especifica, no que for pertinente, correspondendo 
a um perlodo de 12 (doze) mesas e em 
conformidade com as especificaçOes constantes 
no Projeto Básico - Anexo I. 
Vencedora: UHY MOREIRA AUDITORES 
CNPJ: 01.469.06510001-65 
Valor Global: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 

Macapá, 18 de unho de 2014. 

Sérgio Roberto d~~l el ontelro 
President · EA 

_Portaria n• 37§.1 13-PREICEA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2014-CUCEA 

\ Col'l}Q_anhla de Eletricidade do An1apá - CEA. 

~' 



Macapá, 24 06 2014 

por intermédio da sua pregoeira, comunica que o 
Pregão . Presencial n• 011/2014-CUCEA, que 
tem por objeto a Aquisição de combustlvel. óleo 
Diesel, tipo A ou 8, e Gasolina comum tipo A. 
para utilização do Escritório Comercial de Laranjal 
do Jari, pelo perlodo estimado de 12 (doze} 
meses, foi declarada DESERTA. 

Macapá, 18 de junho de 2014. 

~--Oulclrene Pereira Lau Branch 
Pregoeira- CUCEA 

Portaria n"103J2014-P~E/CEA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGAO 
PRESENCIAL N° 025/2014-CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
por intermédio da sua pregoeira, comunica que o 
Preglio. Presencial n• 02512014-CUCEA, que 
tem por objeto a Contratação de Empresa náutica 
para serviços em manutenção de motores de 
popa e casco de alumfnio, para realizar serviços 
de Manutenção corretiva nos equipamentos 
conforme especificações e quantidades contidas 
no TR n• 01812013/0IMSI/DSUBIOOP. Anexo I 
deste edital, e seus Anexos. foi declarada 
DESERTA. 

Macapá, 24 de junho de 2014. 

~ 
Dulclrena Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CUCEA 
Portaria n"103/2014-PRE/CEA 

(caesa 
Ruy Guilherme Smith Neves 

L-C ---------------J 
EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 

01712011-CAESA. 

TERCEIRO TERMO ADinVO AO CONTRATO N" 01712011-
CAESA DE EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE IMPI...ANTAÇlO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA DA 
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE CONCEIÇlO DO 
MACACOARI, NO MUNICIPIO DE MACAPÁJAP, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ - CAESA E A EMPRESA PORTO CONSTRUÇOES 
LTDA. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarillo - Diretor 
Admlni&trativo E Financeiro. Agostinho Alo;es De Oliveirll Júnior 
- Diretor T~ico e Carlos Antonio Arneida De Mello -Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: PORTO CONSTRUçOES LTDA. 
REPRESENTANTE: Berlandio catnelro Portela. 

a) Modifiea.se a CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA 
EXECUCÃO DA OBRA E DOS SEJMÇQS, prorrogando-se o 
prtzo de exewçio de viglnci8 par mais 30 (Trintl) dias, a 
conlar do dia 10 de junho de 2014 at6 o Clla 09 de julho de 
2014. 
b) Modifica~ a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
VIGtNCIA, prorrogando-se o prazo de vig6ncia por m;ois 30 . 
(Trinta) dia, a contar do dia 10 de junho de 2014 até o dia 
09 de julho de 2014. 
c) Modifica.se a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
VALOR E DA FONJE DE REÇUBSOS, alterando-se o valOr 
glObal do Conlrato ele R$ 201.356,86, para R$ 216.710,43, 
conforma Planilha 01Ç8111811tAtia Retificada de fls. 07 a 18, 
correspondendo a um ACRt:SCIMO no valor de R$ 14.363,57, 
equivalente a aproximadamente 7.13% do valor global inicial do 
Contrato. _ 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAIIIENTAÇAO: art. 57, § 
1°, inciso I, bem como. com o art. 58, inciso I combinado com o 
art. 65, inciso I, allnea ·a·. "b" e§ 1". tOdos da Lei n•. 8.666193. 

Macapá, 05 de jun~4. 

Ruy Gull~lth Neves 
DIMt:t::::.IIAntw. 

EXTRA TO 00 5" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
017/201 0-CAESA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PELA CONTRATADA: SILVA E SENA LTDA - ME. 
AI'PQESENTANTE: Abraão da Costa Silva. . 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA TERCEtRA IDA VIGÊNCIA!. prorrogando-se o 
prazo de vigência por mais 60 (Sessenta) dias, a contar do 
dia 10 de junho de 2014 até o dia 08 de agosto de 2014. 
Desde qua não ultr.lpasse o limita máximo de R$ 
650.000,00, na fonna do 11, allnea "b" do artigo 23, da Lai de 
Licitações. _ 
CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇAO: Art. 57, 
inciso 11, da lei n•. 8.666193. _ 

-pa~oo•t;• 

.., •• m~..,.,-
Diretor Prasidante 

EXTRATO DO CONTRATO N" 037/2014- CAESA 

PELA CONTRATANTE: CAESA -Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente, Evar.dro Amaral Pingarilho - Oiretor 
Administrativo E Financeiro. Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
-Diretor Técnico e Ca~o& Antonio Alme!da De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: LASSONDA - ME SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES. RF.PRESENTANTE: í'licha~es Cruz dos Santos. 
CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO: 
1.1. Artigo 23, inciSo 1. ·a· ila Le1 n" 8.666193, sendo regido em 
sua integra pela ~ei Federal. n• 8.666193 e alterações 
posteriores. 
1.1. 1. Processo Licaatório na modalidade Convite n'002/2014-
CAESA oriundc do Processo Administrativo n• 2014/ 5656 -
DIROP; 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
Constitui objeto desie Contra:o a CONSlRUÇÃO DE POÇOS 
TUBULARES, nas seguintes localidades: 
a) 02(0uas) Unidades: Sistema de Macapà - 8" x 60m 
b) 01 (Uma) Unidade: Si!iema de Santana - 8' x SOm 
c) 01(Uma) Unidade: Sistema de Curicaca- 8'" x 40m 
d) 01{Uma) Unidade: Sistema de liberd~de do Pacui - 6" x 
40m · 
e) 01(Uma) Unidade: Sistema de Salam~o- 6" x 30m 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos financeiros destinados ao pagamento pelo 
forn&cimemo do objeto deste Co~trato são próprios e estão 
previstos no orçamento da CAESA para o exercício corrente, 
através da Conta 04.48.900, Fonte 01.11.200. Recursos a 
Receber de Cliente 
CLÁUSULA QUARTA- 00 PR.A.7.0: Prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a p3rtir do receilir•~ento da Ordem de Serviço, 
podendo ser pmrrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
anerações; 
CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR: R$ 137.606,21 (Cento e 
trinta e sete mil, seiscentos e seis reais e vinte e um 
centavos). 

Màcapà 12 de ~2014. 

~0--"·t 
Ruy Guil rme Smith Neves 

Di r or Pras,aenle 

t:X I t<ATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
06512013 - CAESA 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 06512013- CAESA · 
DE FORNECIMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PEAD 
PVC PBA E PVC SOLOÁVEL E ROSCÁVELPARA uso NA 
AMPUAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE ÁREAS DE BAIXADA EM 
MACAPÁ E SANTANA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E 
~ EMPRESA DVM DISTRIBUIDOR.'\· L Tt'! .. EPP. 

PELA CONTRATANTE: CAESA - Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilhci - Diretor 
Administrativo E Financeiro. Agostinho AlVes De Oliveira Júnior 
- Diretor T étnico e Ca!"!os Antonio Almeida De Mello - Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: DVM Distribuidora Ltda-EPP. 
REPRESENTANTE: V~or Wdlian Matos de Oliveira. _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO, alterando-se o 
OBJETO do contrato para acrescer os quantitativos e valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 VALOR GLOBAL DO 
CONTRA TO: Com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo. modifica-se a CLÁUSULA QUINTA -DO VALOR DO 
CONTRATO,· aherando-se de R$ 794.367,00 para R$ 
867.787,00, correspondendo a um ACRÉSCIMO no valor de 
R$ 73.420,00, equivalente a, aproximadamente, 9,24'!', do 
Valor Inicial do Contrato. 

-- -
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: art. 65, 
inciso I, alinea 'b", ·§ 1° da Lei n•. 8.666193. 

Macapa, 13 de junho de 2014. 

..... o~~ Dlrett~dente 
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N" 01712010-CAESA DE 

PRESTAÇÃo DE sERVIços DE TORNEARiA MECÂNICA, 1 Fundaça""'o Estadual 
SOLDAGEM, RETI~CAÇÃO E FABRICAÇÃO DE _PEÇAS. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE AGUA E liiiiiiiiiiiii ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E fo, EMPRESA SILVA E 
SENA LTDA- ME. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smtth Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Fonanceiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
-- Dire.tor T écnlco e Carlos Antonio Almeida De Mello - Diretor 
Ooeracional. 

~~=A~P:EA~P=;~~~==~-~ 
Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
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PORTARIA N° 01St2014- FUNDAÇÃO DE 

AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAPÁ 

A . DiretfJra-Pr&~:idente da FUNDAÇÃO 

DE AMPARO À PESQUISA DO AMAPÁ, 

FAPEAP, nomeada pe!o Decreto de n°3331, de 

17 de junho de 2013 e no uso das atribuições 

que lhe sllo conferidas pelo inciso XII, do 

Artigo 11, da Lei n"1438, de 31 de dezembro 

de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Homologar a viagem dos 

servidores Jefferson Costa de Castro e Eronias 

Torrinha da Silva, que se deslocaram da sede 

de suas atividades Macapá-AP, até a cidade do 

Rio de Janeiro, a serviço desta Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Amapá- FAPEAP, com 

o objetivo de participarem do curso 

denominado Compras Públicas em Ênfase em 

Especificação de Materiais, no periodo de 28 a 
30 de maio de 2014. . 

Art.~· - Dê Ciência, C~o:mpra-se e 

Publique-se. 

Macapá/AP, 11 de junho de 2014. 

~ (\. -íS!. ~ ~ 
Terez1~eeus~~dos Santo~ 

_ Diretora PresidentA "· .~ ~ 

A Diretora Presidente da Fundação de Amparo .à Pesquisa do 

EstlKio do Amapá - FAPEAP, nomeada pelo decreto de n• 

3331, de 17 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XII. do artigo 11, da lei n"1438, de 31 

de dezembro.de 2009, 

Considerzondo o prazo exíguo pera elaboraçao das propostas 

para a Chamada Fapeap 006120141CT-Empresa; _ 

Considerando a necessidade de busca de parcerias e interaçao 

entre as empresas proponentes e as ICT"s participantes; 

Resolve: 

Art. 1"- Merar o calendário da Chamada FAPEAP 

00612014, que passa a vigorar da forma abaixo: 

Item Atlvida* __ Período 
J-· 

1 Inscrição 02 de junho a 
29de agosto 

2014. 

2 Etapa 1 - ·01 a 05 de 
E.nquadramento/CiasSdicaçao setembro 

2014 
3 Etapa 2 - Análise dos Consultores 08a 26de 

AdHoc setembro de 

-:-· 2014 
4 Etapa 3 - Homologação Final das 30de 

propostas setembro de 
2014 

5 Etapa 4 - Visita T écnice in loco- 01a08de 
outubro de 

2014 
4 Homologação -= 1 O de outubro 

. - de 2014 
6 Perlodo de Recursos 11 a15de 

r--:- -
outubro de 

2014 
7 Publicaçao do r~ftado final 20 de outubro 

de 20t4 
8 Assinatura do Termo de 21 a 31 de 

concessao de Bolsa outubro de 

I 

I 

·--

9 Chamada de Suplentes 
I 2014 I 

03a07de I 
novembro de 

2014 
A integra deste Ednal eslá disponível na página eletrõnica 

www. faoeap.ap.gov .br 

~pá, 02 de junho de 2014. 

C~ ( , , { 

Ter~.tã·~~:~~J~,;sá~tos 
Díretora-President!_ 

€i:ER LEGISLATIVO~ 

f"""- .. i,J. 



Macapá, 24.06.2014 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Amiraldo da Silva Favacho Junior 

Comisslo Ptrmonente de Lidtoçlo 

REAVISO DE LIC!TACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00612014- CPUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para 
Aquisiçao de Material de Limpeza e Conservaçao, 
para atender as necessidades das unidades 
Administrativas da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, de acordo com as 
especificações contidas no edital, termo de 
referência e seus anexos. 
Retirada do Edital: na sala da CPUALAP, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. 
Dia: 03 de julho de 2014 
Hora: 09:00 horas 
Local: Sala da CPUAUAP, no prédio anexo da 
Assembléia Legislativa, sito a Rua Santos 
Dumont, n• 2089, esquina com a Avenida 
Desidério Antônio Coelho, Bairro Buritizal, em 
Macapá -.AP. 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA 34212014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amap;i, no uso das atribuições•que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. e•. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl. 004/2014-7' 
ICE-TCE/AP. de 13 de junho de 2014. autuada na fonna do 
Expediente 003872/2014-TCE/AP, de 13 de. junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art 1" · • Prorrogar a Portaria 20912014-TCEIAP. 
datada de 29 de abril de 2014. publicada no Diário Oficial.do 
Estado do Amapá 5706, de 7 de maio de 2014, até o dia 18 de 
junho de 2014. 

Art 2" • Dê-se ciência. publique-se e çumpra-se. 

Conselheira 

PORTARIA 34312014-TCE/AP 

A Presidente do T rib1.11al de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 24/2014-6" 
ICE/TCEIAP, de 16 de junho de 2014. autuada na fonma do 
Expediente 00392e/2014-TCE/AP, de 16 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a servidora, EDISSA CLELIA DE 
MORAIS. COSTEIRA, Coordenador Técnico. matricula 798. 
referência TCDAS-5, para responder pelo Cargo de Inspetor de 
Controle Extemo, nos dias 17, 1e. 23 e 24 de junho de 2014, 
na ausência da Ulular, servidora NALCIMAR WANDERLEY 
SALOMÃO BEZERRA. Técnico de Controle Externo. matricula 
299. Referência TCOAS-5. 

Art. 2" · Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 344/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Compleme~t~r n• 10 
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de 2Ó de setembro de 1995 e no que consta da Cl 04212014-2' 
ICE-TCEIAP, de 18 de junho de 2014, autuada na fonma do 
Processo 003986/2014-TCE/AP, de 1e de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art 1" • Designar o servidor. FEUPE BENTES FEIO, 
T écnioo de Controle Externo, matricula 965, desta Corte de 
Contas, para se deslocar até o Município de Femtira Gomes, 
com a r,nalidade de realizar Visita Exploratória em UBS e 
Reunião com o Gestor, no dia 24 de junho de 2014. 

Art 2" • No retorno a esta Corte o servidor acima 
nominado deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 

d~ Viagem. 

Art 3" • Detenminar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentária· e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
neoessárias à consecução deste ato. 

Art 4° • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

.- . Mecap, 18ci!r~.~ 2014. 

j;j!}/1! 1.#1/iJ . 
Conselheira MAR/A "Kb~ANTE DE A. PICANÇO 

/ PrP.~idente ------

PORTARIA 34512014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. ao. inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 42/2014-2' 
ICE-TCEIAP, de 18 de junho de 2014. autuada na fonma do 
Processo 00398612014-TCE/AP, de 18 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art 1" • Designar o servidor RAIMUNDO 
ALBUQUERQUE GOMES JUNIOR, Assistente de Gabinete, 
matricula 1014, Referência TCDAS-1, desta Corte de Contas. 
para conduzir o veiculo oficial que irá se deslocar até o 
Municipio de Ferreira Gomes, no dia 24 de junho d.e 2014. 

Art 2" • No retomo a esta Corte. o servidor acima 
nominado. deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art J• · Detenminar à Diretoria da Área 
Administrativá - DARAD em conjunto oom a Diretoria da Area 
Orçamentária e . Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessar!as à consecução deste ato. 

Art. 4" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

,MaprXj.18Jie junb!! de 2014. 

~
?/.·:ti .. ,. .. ')~ ·' i / .. · / ... / i.· . ( .· 'I 

Conselheira MARIJU • é . . í A~O 
.' Presidente · 

PORTARIA 347/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. oom 
fundamento no arl 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no cp,oe consta da Cl 042/2014-2° 
ICE-TCEIAP, de 18 de junho de 2014, autuada na tonma do 
Processo 003986/2014-TCE/AP, de 18 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art 1°· Designar os servidores RAFAELA ALVES 
FECURY, Analista de Controle Externo. matricula 954 e JOAO 
AUGUSTO PINTO VIANNA, Analista de Controle Externo, 
matricula n• 1007. para se deslocar até o Municlpio de 
Santana. com a finalidade de realizar Visita Exploratória em 
UBS e Reunião com o Gestor, no dia 24 de junho de 2014. 

Art. 2" · No retomo a esta Corte os servidores acima 
nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de V &agem. 

Art. 3° • Detenminar à Diretoria da Área 
Administrativa- DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4" · Dé-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Macap;i, 18 de junho de 2014. 

PORTARIA 34812014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

I 
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Amapá; no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. e•. inciso 111. da Lei Complementar 1 O, de 
20 de setembro de 1.995 e no que consta da Cl. 4212014-2" 
ICE-TCEIAP. de 18 de junho de 2014, autuada na forma do 
Processo 003986/2014-TCE/AP. de 18 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art 1° • Designar o servidor, REOY PIRES DE 
OLIVEIRA Assistente de Gabinete, matricula 930, Referência 
TCDAS-1, desta Corte de Contas, para condUZir o veiculo 
oficial que Irá se deslocar até o Municipio de Santana, no dia 
24 de junho de 2014. 

Art 2" • No retomo a esta Corte, o servidor acima 
nominado, deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
deV~agem. 

Art 3" - Detenminar à Diretoria dà Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - OAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art 4° • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 15912013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005 e no que consta da Cl 00812013-GABINETE-04-
TCE/AP, de 26 de fevereiro de 2013, autuado na fonma do 
Expediente 000866/2013. de 26 de fevereiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear RAULIAN BATISTA RIBEIRO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico. 
Referência TCDAS-4. da Primeira VICe-Presidência do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, a contar de 01 de março de 
2013. 

Art 2" • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Reoublicada oor haver lncorrec;ões 

COMissA O PERMANENTE DE UCIT AÇAO 

APROVO 

JUSTIACATIVA 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

VALOR TOTAL 

EMPRESA($): 

: 01212014- CPLJTCE 

: 00273212014-TCEIAP 

: DIRETORIA DA ÁREA ADMINISTRATIVA • 
DARAOnCE 
: CONTRATAçAO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DE SERVIÇO 
TELEFONICO; FIXO COMUTADO - STFC, Longa 
DIJt.incia e DOG-11800 PARA PRmiO SEDE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ. 

:DISPENSA DE LICITAçAO • Arl24, CAPUT, IV da 
Lei 8.6li6/93 e aHeraçõn posteriores. 

: 10.419,84 (Dez mn, quatrocentos e setenla e_;. 
reallo oitenla • quotro cen!Dos) 

. EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇOES S A EMBRA TEL 
: CNPJ 33.530.48610001-29 

, Traia-se de pedido de con!llltaçao de empresa 
espeóaizada, em carálllr de emergência, na prestaç3o de serviço telefOnico· 
Fixo Comutado- STFC, Longa Dlstãncla e DDG-0800 para o prédio sede d~ 
Tribunal de Contas do Estado do Amapâ, objetivando a continuidade da 
referida contralaçAo, por periodo de 180 (cento e oitenta) dias, periodo este 
necessário para realizaçao de novo certame lk:ital611o. · 

D valor apresentado pela empresa. que alualmente 
estl prestando lal serviço a esta Corte, isto é, EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇOES S A EMBRATEL. CNPJ 33.530.486.1l00t-29, foi de 
RS 10.479,84 (dez mO, quatroeentoa t al1!ntl e nove rNit e oitenta e 
qua1Jo cenlavos), para o periodo de 180 (cento e oitenta) dias, oonfonne 
mapadepraçoapresenlada lls ns. 015. 

- A referida despesa, pelo entenaimenb desta CPL. 
enoontra-se ftnlanentada no 811. 24. N da Lef 8.666193, que dispõe: 

Art. 24. ~ dispenúvwlalicltaçlo: · 



Macapá, 24.06.2014 

( .. ) 
IV • nos casos de emerglncia ou dt callmldade pública, 
quando caracterfuda urgtncll de mntrlllllllto de lltuaçao 
que possa OCISJonlf prejuízo OU CO,.XXNier I leQUI'IIIÇa 
de pesson, abras, HrVIços, equlpameri!Ds e oulro$ beM, 
púbficos. ou partlcularu, e 101111n1t pasa os bens 
necm*rios ao alendlmtnto da slluaçía emergencial ou 
calam~o11 e para as parcelu dt obru t serviços que 
possam ser concluldu no pmo múlmo de 180 (cmto e 
olltnll) dias conucutivos 1 Ininterruptos, conlldos da 
ocorrineia da emerg6ncia ou calamidadt, vtdada. 1 
proll'OgiÇio dos respectivos contratos. 

/1. Constituiçao Federal de 1988, IICXllheu a 
presunçlio absolula de que prévia idlação produz a melhor contralação, 
sendo mailr a vantagem à Admilislnlçio PUbka, em obselvanàa ao 
principio da isonomia. Todavia, o pniprio texto IXIIIS1IIucional se enca!T8!JOU 
de limitar esta prnsl/nçâo, lacullando a contrataçao dlR!ila nos casos 
excepcionais, previstos em lei 

A dispensa de licitação verilica-58 em ai:Jumas 
sluaçOes em que, embom viàvel a rompetição entre particulares, a lidlação 
ãtgura-se objetivarrente ilconvenientB oom os valores ~ados da 
atividade admilis1rativa. 

Observa-se que a hipótese de emetgência merece 
111terpretação cautelosa, pois a conlratação admnis1raliva pressupõe 
atendimento as necessidades coletivas e supra-lndMduais. Onde a ausência 
da contrataçao represenlaria um prejulzo para o bem púbi'ICO. 

O dispositivo legal, enquadrado nesta siluaçOO, 
relere-se aos casos em que o decurso de tempo neoessllrlo ao procedimenlo 
idlal6rio nonnal impediria a adoçao de medidas ildispensáve!s para eVitar 
danos ireparilveis. OtJancb a icitação tosse concluida, o dalo jil estaria 
conaetizado. 1\ssim, uma interpretaçao qla do inciso IV acarmtaria, por 
Isso, a dispensa de focitaçilo oomo rngra gernl 

Cumpre destacar. que lodos os limOS do Direilo 
contém regras especificas no que lallge siluaçOes eme<genciais. Para o 
dimilo púbico, a relevància do fenômeno possui um d~ maior, pois 
llatMe de manfesJaçao do instituto da necessidade, no qual abrange 
Sltuaç6es excepciooais, caracterizada peta anormalidade. 

No caso especifico, a contratação direta significa 
ll!a!SSidade de a1lndinento a certos lnlelesses, cuja demora em realzar a 
prestação produzirà riisco de sacrlflcio de valores Melados pelo orllenamenlo 
juridi:o. 

Em que pense, as razoos da eme<gência desta 
conllataçilo dar-seil em knlÇio da nanreza de prevenção da conc:retização 
de dano irepar.ivel ou· de dfficil reparaçao,-uma vez~ está em andamellllo 
um 1)11Xedin~Mio lidlatório para a contratação da e~ prestadora de 
servi;os telefônicos. 

Observa-58, que a oonlllllaçio emergencial 
apresenta uma espécie de atividade acautelali:>ria, ou &eja, hâ wna natureza 
de prevenção da concretização de dalo, evitando a peralizaçilo de serviços 
telef6nicos desta Corte. E, que tomada tais providências, em 1err110 hâbil, 
afas1aril o risoo do sacrificio de valores transcendentes. 

De resto, estando supridos os reqtisi!os da Lei 
8.66&93 e alte<açOes posteriores, a conllataçAo direta pode ser autorizada 
oom flrldamento no dispositivo legal supra referido. ~ o que submelerms à 
decislio de Vossa Excelência, para 8Jlf0\'8Çilo. 

Ressa1Ja..5e que, para' validade e efiCilcla da 
conllalilljao, cebe 6 autoridade superior ratificar a decislo de prtll1'm'et' a 
relllrida oonlrataçilo. Devenlo ser divulgadas pela imprensa oficial as 
contrai!IQiles elelivadas com <lspensa'e ~ibilidade de Ucilaçao, segundo 
o art. 26 da Lei 8.66693. Contudo, faz-se necessarto a pubicaçlio que se 
lari após a aperfeiçoada a conbataçAo. 

' n ' Macapã,16dejunhode2014 

l\~4~-
V/tgfn,. Rufillo 8. A~ 

1\ssessora Jurtdica • TCE/AP . 
OAB-AP2509 

Marfl ,.,J!J.wd~S'wm 
Membro da CPL 

TCE-AP 

{[poDER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Luiz Carlos Gomes dos Santos 

Oficios Judiciais 
Varas c Secretarias da capital 

JUSTIÇA DO ESTI\DO DO AMAPA · 

\CÍVEL E DE FAZENDA PÜBUCA DE MACAPA • DA COMARCA DE 11 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. SIN' ·ANEXO DO FóRUM • CEP 68.90 

EDITAL DE CITAÇÃO· AÇÃO MONITÓRIA 

Prazo: 15dias 

IOENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Prot.,.s.o N' .. 000194~0.2013.8.03.0001 

Ação· AÇÃO MONITÓRIA 
Parto Autora: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 ESTADO DO 
AMAPÁ 
Advogoodo(a). FABIO CARVAlHO VERZOI.A • 1270AP 
Parte Re: MARCIA VAL~RIA DA COSTA SILVA 

Crtaça<> "" parte dOYodono, aruatmon• ... local incerto • nao sallido. 
para sallllfazer. nci p...., de 15 (quinze) diio. a Cbrigaçlooonslarte na 

r 
(DIÁRIO '0F.ICIAL) 

pebç!o iniàal dos .J -= ~a) e deocrU oo qUadro 
aboiXo, ou, em Igual pruO; oleraéei oinborgoi. 8011 pena de c:onst*'içlo 
aa 'lefertda di- por lluO judicial, ""'""'~indo a OÇAo rnomôria em 
exoc:utJYa, nos tennos ciO ert.' 1.102 do .CPC Fca ...., o réu 
cienlifiCIIdo de que, currjlmdo os teimas <Ía iricial. a- i>enlo do 
_..,toda$ CU'SIIIse l'ool1cdtiosldvocaticios. 

I 
INFORUAÇ0ES COMPLEMENTARES: 

OBRIGAÇÃO 1 
R$10.274,00fdezmilduzentose .. -. e quooro"""s). 

. t . 
PIWto R6 MARCIA VALÉRIA DA COSTA SILVA 

SEDE 00 JUÍZO: 6' VAR/tÍVEL E DE FAZEHDA PúBUCA DE 
MACAPÁ DA COMARCI\ DE MACA.P/\, Fórum de MACAPA, sitD' RUA 
MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. SIN' ·ANEXO 00 FÓRUM - CEP 
68.906-450, Estado do Arna'i>â 

l 

~><m.o"'~h~ 

(a)ILANA LUONGO KI\PAH 
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1 Publicações Diversas 

GILBERTO LAURINDO -Toma público que 
recebeu do IMAP a licença Ambiental Única 
(LAU) n° 008/2014 com vaDdade de 03 anos, com 
inicio em·os de junho de 2014, para o plantio com 
culturas anuais .(soja, milho, feljlo e outras 
cuHuras) no imóvel denominado Fazenda Campo 
Limpo. localizada na MIO da Rodovia AP 340, lote 
Rural n° 002G no município de ltalbal do Piririm-
AP. ' 

AREAL RIO PEDREIRA L TDA- EPP 

Toma público que recebeu da Secretaria de Meio 
Ambiente do Municlpio de Ferreira Gomes -
SEMMA, a Licença de Operação - L.O, n° 
009712014, válida até 12/0512017, para extração de 

.~'=-=====~;:=:==:=======" minério classe 11 - Areia, em área localizada na 

MinistériorPúbl(cQ. Estadual ~:RE!~o~ '!a~. %~~ic~;od:e!:~~ 
U · , Estudo de Impacto Ambiental (\ 

1·. i A •. ~. 

- I -
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO- CPL 

PORTARIA N" 012912014-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUS-TIFICATIVA N°. 03112014 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

l 
: 3003518/2014-MP-AP 

I 
INEXIGIBILIDADE DE 

:LICITAÇÃO . . 
: Art .. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI,' 

dal Lei 8 .EÍ66193 e -alterações 
posteriores.-· 
MÀSTERHOUSE 

: TR-EtNAMEIÚOS E SOLUÇÕES · 
EM TI L TDA ME. 

: Trê\namimt~ Oficial de Gestão 
delségurariça éla lnfonnação 
(ISSO 27002) e Gestão de 
Riséos em li (ISSO 27005). 
R$J 7.950,00 · (sete mil 
novecentos e cinquenta reais). 

: ProQrama 03.091.0142.2.797 
GesJ~o de Pesso~ e qualidade 
de ·Vida.- Fonte: 101-Recursos 
do I T esourl;. Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Outros 
SerViços de~ Terceiros - PJ, 
conSignados . do· Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-G~ral, 
"fi J fada Just1 ca-se a presente despesa . em vor 

empresa MASTERHOUSE .TREINAMENTOS E 
SOLUÇ0ES EM TI LTDA ME, no valor de R$ 7.950,00 
(sete mil novecentos e ~uenta ·~eais); referentes à 
participação de cinco servidÔres dó Ministério Públi<x!'do 
Amapá, lotados no Depaiiameí\io •:é:le · Tecnologia da 
Informação, para participarem do "freinàinento acima 
citado, no periodo de 14. 15h8 e 29ló612014, na cidade 
de Macapà. Considerando que a empresa é a única a 
ministrar o referido treinamento. Havendo, portanto, 
inviabilidade de compêtição~ encontriíndo ;amparo legal 
no Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, Vl,-.da Lei:8.666/93 e 
alterações posterior~s. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE UCITÀÇÃO: . I . 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de U~s é suas alterações, 
submetemos a presente justifiêativà a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. · 

Macapá-AP, 17 !le jJnho ~ 2014. . 

~'-Ma~ ~sdftAbleu 
Prcsident~ ~ CPUMP·AP I: -

\ 

- A';t;l• ereira 
~Ócia Proprletiri 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA 
EXTRATO DO CONVÊNIO N• 00112014-CDSA 

DAS PARTES: Concedente: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA, Convenente: CENTRO DE INTEGRAÇAO 
EMPRESA-ESCOLA - CIEE resolvem celebrar o 
presente Convênio. subordinado a legislação aplicável e 
especialmente a lei n• 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, às cláusulas e condições que se obrigam a 
respeijar e obedecer 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: O presente 
convênio visa o desenvolvimento de atividades conjuntas 
para a operacionahzação de programas de estâgio de 
estudantes que. obrigatório ou não, deverá ser de 
interesse curricular desenvolvido ao longo do curso e 
permitindo ao estudante receber um treino prático no 
papel de futuro profissional. na linha de sua formação, em 
situações reais de vida e trabalho. 

· Parágrafo Primeiro - O estágio de estudante, obrigatório 
ou não. será desenvolvido conforme determinação das 
diretnzes curriculares da etapa, modalidade e área de 
ensino e do proJeto pedagógico do curso. informadas 
pelas instituições de ensino. lendo como finalidade a 
preparação para o trabalho produtivo dos educandos. 
CLÁUSULA QUINTA • DA TRANSFER~NCIA DE 
RECURSOS: Os recursos serão transferidos ao 
CONVENENTE, de acordo com o cronograma de 
pagamento (Anexo), mediante crédijo em conta bancária. 
mediante a apresentação de fatura mensal. 
acompanhada de relação nominal dos estagiários e 
respectivos valores de bolsa de estágio. 
CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste convênio para· o período 
de sua vigência (24 meses) sao estimadas em R$ 
142.824,00 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e 
vinte e quatro reais), que correrao a conta da receita 
operacional alocada no orçamento da CONCEDENTE, na 
rubrica 02.05.01 - Estagiários e Menor Aprendiz • · 
devendo ser empregados única e exclusivamente na 
contratação de estagiários atinentes ao objeto descrito na 
cláusula primeira. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:O presente 
convênio terá vigência de 24 (vinte -e quatro) meses. 
contados a partir da data !le sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos periodos, até o limite 
de 60 (Sessenta) meses, mediante formalização de termo 
aditivo, após assentimento prévio da parte, com 
antecedência mlnima de 30 (lrinta) dtas do término da 
vigência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONVENENTE perceberá 
a titulo de bolsa de estágio, a importância mensal de R$ 
600,00 (selscent95 reais) por estagiário de nível médio. 
R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) por estagJjrlos 
de nível superior e R$ 105,00 (cento e cinco reais) de 
auxilio-transporte. bem como perceberá, ainda, para 
cobertura dos serviços por ela prestados ao 
CONCENDENTE, a titulo de ressarcimento de despesas. 
a contribuição institucional de RS 88,00 {Oitenta e oito 
reais) por estudante I mês Esse valor será atualizado no 
mês de março de cada ano, em regime !le competência. 
pela variação do IGP-M (FGV) verificada aos 12 meses 
imediatamente anteriores: · 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor da corrtribuição 
institucional será atualizada _no mês de março de cada 
ano, em regime de competência. pela variação do IGP-M 
(FGV) verificada em 12 meses imediatamente anteriores; 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Junho de 2013. 


	

